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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022 – REGISTRO DE PREÇOS 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 003/2022 

 

PREÂMBULO 

 

LICITAÇÃO DESTINADA PARA DISPUTA EXCLUSIVA ENTRE MICROEMPRESAS, 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS DE ACORDO COM O ARTIGO 

48, INCISO I DA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014, DE 7 DE AGOSTO DE 2014, COM 

ITENS DESTINADOS PARA DISPUTA AMPLA CONCORRÊNCIA. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO/MG, Pessoa Jurídica de Direito Público 

Interno, com sede na cidade de São Francisco/MG, à Av. Montes Claros, nº 243 – Centro, inscrita no 

CNPJ sob o no 22.679.153/0001-40, Isenta de Inscrição Estadual, torna público que fará realizar o 

PROCESSO LICITATÓRIO N°: 004/2022, na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N°: 

002/2022, sob o sistema REGISTRO DE PREÇOS, do tipo: “MENOR PREÇO POR ITEM”. Os 

trabalhos serão conduzidos por funcionários da Prefeitura Municipal de São Francisco, devidamente 

designados pela Portaria nº 346/2.021, publicada em 09/06/2021. As propostas deverão obedecer às 

especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem parte integrante. O 

procedimento licitatório será regido pelas disposições contidas na Lei Federal n 10.520, de 17 de 

julho de 2002, pelo Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 028 

de 10 de setembro de 2020, bem como as normas dispostas na Lei Municipal nº 2.632 de 08 de Junho 

de 2.010, Decreto Federal nº 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, com aplicação subsidiária da Lei n 

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, em observância ao que prescreve a Lei 

Complementar n°: 123/06, de 14 de dezembro de 2.006 com as alterações da Lei Complementar nº: 

147/2014 de 7 de Agosto de 2014, demais normas legais e, ainda, mediante as condições estabelecidas 

no presente instrumento convocatório/edital.  

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem: 

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS ATÉ: 14:00 horas do dia 

04/02/2022. 

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: 14:00 horas do dia 04/02/2022. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ATÉ: 

07:30 (sete horas e trinta minutos) do dia 09 / 02 / 2022. 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 08:00 horas do dia 09  /  02  /  2022. 
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REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no presente Edital Convocatório, no 

aviso de licitação e durante a sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário oficial de 

Brasília – DF. 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: As propostas de preços e os arquivos contendo os documentos de 

habilitação deverão ser registradas, pelos licitantes interessados, exclusivamente por meio eletrônico 

no endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br, objetivando o credenciamento ao sistema. 

O Edital Convocatório e seus Anexos estará disponível gratuitamente na página oficial do município: 

www.prefeituradesaofrancisco.mg.gov.br, no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo ser solicitado ainda através do e-mail: licitacao@ 

prefeituradesaofrancisco.mg.gov.br.  

1. DO OBJETO: 

1.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para futuras e eventuais Aquisições 

de Gêneros Alimentícios, destinados a atender as necessidades das Secretarias Municipais da 

Administração Pública do Município de São Francisco/MG, a serem realizadas de forma 

parcelada, conforme especificações e condições estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência 

deste Edital; 

1.2. Nesta licitação todos os itens são destinados exclusivamente para a disputa entre 

Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) ou Equiparadas, uma vez que o valor médio 

de referência total de cada item é inferior ou igual a R$80.000,00 (oitenta mil reais), EXCETO quanto 

aos itens 008 e 051, os quais serão destinados para a disputa ampla concorrência, uma vez que o valor 

médio de referência total dos referidos itens é superior a R$80.000,00 (oitenta mil reais). 

1.3. Esta exigência se fundamenta no artigo 48, I da Lei Complementar 123/2006 com as alterações 

da Lei Complementar nº 147/2014. 

2. ÁREAS SOLICITANTES: 

2.1. Secretaria Municipal de Administração e Finanças, Secretaria Municipal de Educação, 

Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Secretaria 

Municipal de Cultura, Patrimônio Cultural, Turismo, Esporte, Lazer e Juventude, Secretaria 

Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.  

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: 

3.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

3.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do 

Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no 

prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação. 

3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas. 

3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no 

endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, 

implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

3.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 

ordem geral, serão cadastradas no sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

3.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso 

de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado 

no processo para responder pela proponente. 

3.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 

para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, 

de estatuto ou contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta 

Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura, acompanhados de suas posteriores alterações, se houver, do ato de 

designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com 

poderes para impugnar o Edital). 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

4.1. Poderão participar desta licitação as empresas interessadas pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao objeto da licitação, que atendam às condições de habilitação estabelecidas neste 

instrumento convocatório e capazes de cumprir as exigências estabelecidas. 

4.2. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos 

proponentes às condições deste Edital. 

4.2.1. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 

edital, implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

4.3. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela 

decorrente, sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.3.1. Pessoas físicas não empresárias; 

4.3.2. Servidor ou dirigente da Prefeitura Municipal de São Francisco/MG, bem como as 

situações que incidir no estipulado no artigo 9º e seguintes da Lei Federal nº 8.666/1993; 

4.3.3. Empresas compostas de vereadores que sejam proprietários, controladores ou diretores, 

conforme art. 54, II, “a”, c/c art. 29, IX, ambos da Constituição Federal/1988; 

4.3.4. Cujo objetivo social não seja compatível com o objeto desta licitação; 

4.3.5. O autor do Termo de Referência, parte integrante deste processo, pessoa física ou 

jurídica; 

4.3.6. As sociedades empresárias: 

4.3.6.1. que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação; 

4.3.6.2. que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou 

liquidação; 

4.3.6.3. que integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e 

o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (Portal Transparência), bem como 

as empresas impedidas de participar e contratar com a Administração Pública 

informadas pelo TCE/MG (Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais); 

4.3.6.4. que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ; 

4.3.6.5. integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que 

tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 

materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 

representando interesse econômico em comum; 

4.3.6.6. que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração 

do termo de referência, ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente, gerente, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou 

controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

4.3.6.7. empresas estrangeiras que não funcionem no país. 

 

4.4. O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação do 

licitante. 

4.5. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para o(s) 

mesmo(s) item(s). 

4.6. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de 

improbidade administrativa), junto ao TCE/MG e no Portal Transparência 

(www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição de eventuais registros impeditivos de participar 

de licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública. 

http://www.portaltransparencia.gov.br/cnep
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5. DO CREDENCIAMENTO: 

5.1. Serão utilizados para a realização deste certame recursos de tecnologia da informação, 
compostos por  um conjunto de programas de computador que permitem confrontação sucessiva 
através do envio de lances dos proponentes com plena visibilidade para o Pregoeiro e total 
transparência dos resultados para a sociedade, através da Rede Mundial de Computadores – 
INTERNET. 

5.2. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o 

sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

5.3. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação 

e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde 

também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções 

detalhadas para sua correta utilização. 

5.3.1. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores 

informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais 

dúvidas pela central de atendimento do Portal ou pelo e-mail 

falecom@portaldecompraspublicas.com.br. 

5.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

5.4.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante legal, não cabendo 

ao provedor do sistema ou à Prefeitura Municipal de São Francisco/MG responder por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.5. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

5.6. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 

do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

5.7. O Pregão será conduzido pelo Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal 

de São Francisco/MG, com apoio técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará 

como provedor do sistema eletrônico para esta licitação. 

5.8. A licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro e/ou pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:falecom@portaldecompraspublicas.com.br
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6. DOS PRINCÍPIOS: 

6.1. A presente licitação é condicionada aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, do 

desenvolvimento sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da 

razoabilidade, da competitividade e aos que lhes são correlatos. 

7. DO ENVIO DA PROPOSTA: 

7.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e 

até a data e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a 

descrição do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço 

acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

7.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de 

sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total 

das obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. 

7.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

7.3. O licitante deverá registrar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, 

no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

7.3.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda 

corrente nacional, expresso em reais (R$), com 02 (dois) dígitos decimais após a vírgula no 

valor unitário; 

7.3.2. Marca, modelo e fabricante de cada item ofertado (quando for o caso); 

7.3.3. Descrição detalhada do objeto indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando 

for o caso; 

7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 

divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, 

prevalecerão as últimas. 

7.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens, materiais ou produtos. 

7.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

7.7. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, 

as seguintes Declarações on line, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.7.1. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, quando for o caso; 

7.7.1.1. A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 

que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

7.7.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 

está em conformidade com as exigências do Edital. 

7.8. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 

confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços ajustada ao preço final e/ou com os 

documentos de habilitação. 

7.9. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão 

a licitante às sanções previstas no item 17 deste Edital. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES: 

8.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

8.3. O critério de julgamento para este processo será o de MENOR PREÇO POR ITEM. 

8.4. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios 

insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, bem 

como aquelas que apresentem preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços praticados no mercado.  

8.4.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.4.2. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá 

ser levada a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido no item 11 deste edital. 

8.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

8.6. A Prefeitura Municipal de São Francisco/MG adotará o modo de disputa aberto, onde os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de 

julgamento adotado no presente edital, nos termos do artigo 32 do Decreto Federal nº 10.024 de 20 

de setembro de 2019. 



          PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO 
   ESTADO DE MINAS GERAIS 

                      Av. Montes Claros nº 243 – Centro – CEP 39.300-000 – CNPJ 22.679.153/0001-40 

 
 

8 

 

 

8.7. A Prefeitura Municipal de São Francisco/MG adotará o valor de R$ 0,01 (um centavo) como 

intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto aos lances intermediários, quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta, nos termos do Parágrafo Único, Inciso I do artigo 31 do 

Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019. 

8.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

8.9. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 

8.10.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 

provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas). 

8.10.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

8.11. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

8.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

8.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.14. Se o Pregoeiro entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou verificar que 

houve erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a competitividade. 

8.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

8.16. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá 

reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no 

Portal de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas 

data e hora para a sua reabertura. 

8.17. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema 

eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de 

tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances.  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de 

ordenação das propostas. 

8.19. Não serão motivos de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o 

atendimento da proposta, que não venham causar prejuízo à Administração e nem firam os direitos 

dos demais licitantes. 

8.20. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 

certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não 

contrariem a legislação vigente. 

8.21. Caso o Pregoeiro julgue conveniente, a seu exclusivo critério, poderá suspender a reunião em 

qualquer fase a fim de que tenha melhores condições de analisar as propostas ou documentos 

apresentados, encaminhando-os às áreas envolvidas para manifestação, ou para promover diligências 

destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, desde que não implique em inclusão 

de documento ou informação que deveria constar inicialmente, devendo proceder ao registro em ata, 

da suspensão dos trabalhos e a continuidade dos mesmos. 

9. DO EMPATE: 

9.1. Consideram-se empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas forem iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada, situação em que, como critério de desempate, será 

assegurado o direito de preferência de que trata os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, 

mediante a adoção dos seguintes procedimentos: 

9.1.1. A microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada mais bem classificada, cuja 

proposta estiver no intervalo estabelecido no item 9.1, será convocada para, querendo, 

apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no 

prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão; 

9.1.2. Apresentada proposta nas condições acima referidas, esta será considerada como a 

licitante detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na forma do item 

10; 

9.1.3. Não apresentada proposta na condição acima referida, serão convocadas as 

microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas, no intervalo estabelecido acima, 

na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

9.1.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se encontrem 

em situação de empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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9.1.5. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123/2006. 

9.1.6. Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como microempresa, 

empresa de pequeno porte ou equiparada, será dado prosseguimento ao certame na forma do 

item 10 e seguintes da licitante que originalmente apresentou a menor proposta ou lance. 

9.1.7. O disposto nos subitens 9.1.1 a 9.1.6, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 

não tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada. 

9.1.8. A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço ofertado 

pela licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta. 

9.2. Se o pregoeiro observar que há licitantes em situação de empate que enviaram seus lances em 

horários exatamente iguais, mas não se enquadram como MEs / EPPs, adotará os seguintes critérios 

de desempate, nesta ordem: 

9.2.1. Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil; 

9.2.2. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

9.2.3. Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento tecnológico no País; 

9.2.4. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação; 

9.2.5. Sorteio eletrônico executado pelo próprio sistema dentre as propostas empatadas. 

9.3. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor 

Negociado", com a devida justificativa. 

 

10. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA: 

10.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 

encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o 

critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja obtida melhor proposta. 

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes, cujo prazo de realização será de no mínimo duas horas, a contar da solicitação do pregoeiro. 



          PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO 
   ESTADO DE MINAS GERAIS 

                      Av. Montes Claros nº 243 – Centro – CEP 39.300-000 – CNPJ 22.679.153/0001-40 

 
 

11 

 

 

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações 

do objeto. 

11.2. Os licitantes vencedores deverão encaminhar a proposta ajustada ao preço final, via 

sistema eletrônico, no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro Oficial, 

devidamente assinada.  

11.2.1. A proposta deve conter: 

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço de 

correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver); 

b) O preço unitário e total para cada item ofertado (conforme especificados no Anexo I – 

Termo de Referência), bem como o valor global da proposta, em moeda corrente nacional, já 

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da 

execução do objeto; 

c) A descrição mínima do objeto de forma a demonstrar que o produto atenda as especificações 

e exigências contidas no Anexo I deste Edital; 

d) Marca, modelo, tipo, fabricante e procedência (quando for o caso); 

e) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data 

prevista para abertura da licitação; 

f) Prazo de entrega não superior a 20 (vinte) dias consecutivos, contados do recebimento da 

ordem de compra; 

g) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento. 

11.3. O Pregoeiro, a seu critério, poderá requisitar catálogos, folhetos, folders, fotos ou outra forma 

de comprovação de que os produtos ofertados atendem a especificação, que deverão ser 

encaminhados via sistema, em campo próprio, ou nas condições previstas no item 12.3. 

11.3.1. A arrematante deverá, quando solicitado pelo Pregoeiro, indicar o site do fabricante para 

que sejam comprovadas as características do objeto ofertado; 

11.4. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação 

a prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus 

termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais ou 

quando a alteração representar condições iguais ou superiores às originalmente propostas.  

11.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da exequibilidade. 
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11.6. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio do Pregão poderá realizar quaisquer 

diligências necessárias para averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas 

previstas no Termo de Referência, Anexo I ao Edital. 

11.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

11.7.1. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, serão 

observados os procedimentos previstos nos itens 9 e 10. 

11.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade do certame. 

11.9. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, 

seguindo-se a disciplina estabelecida no item 9 deste edital, se for o caso. 

11.10. A aceitabilidade das propostas e lance final será aferido a partir dos preços praticados no 

mercado, vigentes na data da apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo 

órgão licitante e em conformidade com o Termo de Referência. 

12. DA HABILITAÇÃO: 

12.1. É condição básica para a fase e conferência de habilitação, que os licitantes interessados 

apresentem, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br, os documentos habilitatórios a seguir solicitados: 

 

I - da habilitação jurídica (Art. 28 da Lei Federal nº 8.666/93): 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente acompanhado do documento 

de identificação do titular e CPF; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais (Contrato Social com todas as Alterações 

Contratuais ou Contrato Social Consolidado), devidamente acompanhado do documento de 

identificação dos sócios e CPF; 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício, devidamente 

acompanhado do documento de identificação dos sócios e CPF; 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 

quando a atividade assim o exigir; 
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f) Em se tratando de Micro Empreendedor Individual – MEI, o Contrato Social ou Estatuto 

poderá ser substituído pelo Certificado da Condição de Micro Empreendedor Individual – 

CCMEI, devidamente acompanhado do documento de identificação do titular e CPF; 

g) A Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), que desejar obter os 

benefícios previstos no Capítulo V da Lei Complementar nº 123/2006, deverá declarar por 

escrito conforme modelo constante no ANEXO IV, e comprovar tal condição mediante certidão 

simplificada expedida com data do ano em curso pela Junta Comercial, sob pena de preclusão 

e de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações advindas da Lei 

Complementar 147/2014; 

h) Prova de que a empresa está em plena atividade, relativo ao domicilio ou sede do licitante, 

pertinente a seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, que deverá ser 

comprovado através do Alvará de Localização e Funcionamento da Prefeitura Municipal 

da sede da empresa licitante. 

II- da regularidade fiscal (Art. 29 da Lei Federal nº 8.666/93): 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) atualizado, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta 

licitação; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União e prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social – 

INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

– RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 

443/2014; 

d) Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, expedida pela Secretaria de Fazenda 

Municipal; 

f) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual ou Distrital da sede da empresa licitante. 

III- da regularidade trabalhista (Art. 29 da Lei Federal nº 8.666/93): 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT, ou Positiva com efeito de Negativa, em 

cumprimento ao disposto na Lei n.º 12.440, de 07/07/2011.  

IV- da qualificação técnica (Art. 30 da Lei Federal nº 8.666/93): 

a) COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO DE DESEMPENHO TÉCNICO, através de 

atestados ou certidões fornecidas por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove que a licitante forneceu ou está fornecendo, de maneira satisfatória e a contento, 

os produtos de natureza e vulto similares ao objeto da presente licitação. O(s) atestado(s) 
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deve(m) ser emitido(s) em papel timbrado do órgão/empresa de origem, com assinatura e 

identificação do responsável pelas informações atestadas; 

 

b) Alvará Sanitário expedido pelo Serviço de Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual (nos 

locais onde o serviço não é municipalizado), dentro do prazo de validade. 

 

V- da qualificação econômica- financeira (Art. 31 da Lei Federal nº 8.666/93): 

a) - Certidão Negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou de execução patrimonial, datada dos últimos 90 (noventa) dias, ou que esteja 

dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. No caso de praças com mais de 

um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de cada um dos 

distribuidores. 

 

VI - Deverão ainda, as licitantes, apresentarem as seguintes declarações: 

a)-Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 

conforme modelo do Anexo V deste Edital, sob pena de inabilitação. 

b)-Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do 

artigo 32, §2º, da Lei nº 8.666/93 (podendo ser adotado o modelo constante do Anexo VI) deste 

Edital, sob pena de inabilitação. 

*Os respectivos documentos que são emitidos apenas com assinatura original e necessitam 

de serem autenticados, bem como aqueles que estiverem no formato de cópias simples, 

deverão ser apresentados com certificação ou autenticação digital, com vistas à agilizar os 

procedimentos de análise da documentação, objetivando a verificação eficaz de sua 

autenticidade. 

 

12.2. DA HABILITAÇÃO DAS MEs (MicroEmpresas), EPPs (Empresas de Pequeno Porte), 

MEI (MicroEmpreendedorIndividual) ou Equiparadas: 

12.2.1. As empresas qualificadas como ME, EPP ou Equiparadas, na forma da Lei 

Complementar nº 123/2006, deverão apresentar todos os documentos de habilitação, referentes 

à habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e qualificação 

econômico-financeira, sob pena de inabilitação. 

12.2.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa (ME), empresa de pequeno porte (EPP) ou 

equiparada seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 

edital. 

12.2.2.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

12.2.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal ou trabalhista, a mesma será convocada 
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para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 

regularização, conforme o artigo 43, §1º da Lei Complementar nº 147 de 07/08/2014. 

12.2.3.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

12.2.4. A não regularização no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Prefeitura Municipal de São 

Francisco/MG convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação para 

prosseguimento do certame. 

12.2.5. Todos os documentos apresentados deverão ser correspondentes unicamente à matriz 

ou à filial da empresa que ora se habilita para este certame licitatório ou ser em nome de uma 

única empresa (razão social/CNPJ), exceto aqueles que, por sua própria natureza só serão 

emitidos em nome da matriz. 

12.2.6. Os documentos mencionados acima não poderão ser substituídos por qualquer tipo de 

protocolo. 

12.2.7. Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, na ordem prevista neste 

Edital. 

12.3. ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE REMESSA DE DOCUMENTAÇÃO 

12.3.1. Os documentos de habilitação serão remetidos em original, ou por qualquer processo de 

cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas ou por servidor/funcionário da Prefeitura 

Municipal de São Francisco/MG, pertencente à equipe de apoio do pregão, desde que 

conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou ainda, com 

autenticação digital, para análise e como condição para assinatura da ata de registro de preços 

ou do contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, em envelope fechado e identificado 

com  os dados da empresa e do pregão eletrônico, na forma do item 12 e seguintes deste Edital, 

via correios ou diretamente na Prefeitura Municipal de São Francisco/MG, com os seguintes 

dizeres: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO/MG 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 004/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 002/2022 

(citar o nome da empresa) 

ENVELOPE CONTENDO: "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO". 

AOS CUIDADOS DA EQUIPE DO PREGÃO ELETRÔNICO 
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12.3.2. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos no item 12 e seguintes, apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital Convocatório ou deixar de enviar a documentação de habilitação por 

meio de campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas. 

12.3.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

12.3.4.  Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de 

habilitação, o Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital. 

12.3.5.  Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será 

declarada vencedora. 

13. DOS RECURSOS: 

13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e 

motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 30 (trinta) 

minutos.  

13.1.1. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse 

direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor do 

certame. 

13.1.2. Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito 

recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

13.1.3. Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão 

comparecer à Prefeitura Municipal de São Francisco/MG, localizada na Avenida Montes 

Claros, nº 243 – Bairro: Centro, CEP.: 39.300-000, de segunda à sexta-feira, das 07:00 às 13:00 

horas. 

13.2. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as razões 

do recurso no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, 

querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da 

recorrente. 

13.2.1. As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio 

do Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões entregues 

diretamente ao Pregoeiro ou enviadas por quaisquer outros meios (fax, correspondência, etc). 

13.3. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, 

podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das razões e 
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contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado à Autoridade Superior 

Competente, para a decisão final no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

13.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

13.6. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes 

não habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

14.1. O objeto deste pregão será adjudicado ao vencedor por ato do Pregoeiro, salvo quando houver 

recurso, hipótese em que a adjudicação caberá, após a regular decisão dos recursos interpostos, à 

Autoridade Superior Competente (Prefeito Municipal). 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

15.1. Homologado o resultado da licitação, a Prefeitura Municipal, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para 

assinatura da respectiva Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os requisitos de publicidade, 

terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 

15.2. O prazo de vigência da respectiva ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados 

a partir da data de sua assinatura, nos termos do art. 12 do Decreto nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013. 

15.3. O prazo máximo para assinatura e entrega da ata de registro de preços será de 05 (cinco) dias 

úteis, contados da data da convocação.  

15.3.1. O prazo para assinatura da ata de registro de preços acima estabelecido poderá ser 

prorrogado uma única vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Administração Pública Municipal.  

15.3.2. Alternativamente à convocação para a assinatura da ata de registro de preços pela 

Prefeitura Municipal de São Francisco/MG, será encaminhada, mediante correio eletrônico, 

para que seja assinada e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu 

recebimento. 

15.3.3. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar a ata de registro de preços, aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, 

importará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades estabelecidas 

neste edital. 
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15.4. Por ocasião da assinatura da ata de registro de preços ou do contrato, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas 

pelo licitante durante sua vigência, ficando sujeito às penalidades previstas no artigo 7º da Lei Federal 

nº 10.520 de 17 de Julho de 2002. 

15.5. O presente Edital fará parte integrante da respectiva ata de registro de preços e do contrato, bem 

como seus anexos e a proposta apresentada pela licitante vencedora. 

15.6. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto deste Pregão. 

16. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 

16.1.  O setor competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto desta licitação será de 

responsabilidade de cada Secretaria Municipal Requisitante, com o acompanhamento do 

Departamento de Almoxarifado Central, conforme a solicitação, observado o artigo 67, da Lei Federal 

no  8.666/93. 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

17.1. Recusando-se a vencedora a assinatura da ata sem motivo justificado, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se à multa equivalente a 10% do valor de 

sua proposta, sem prejuízo da aplicação da sanção administrativa de suspensão temporária do direito 

de licitar pelo prazo de até cinco anos. 

17.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou atrasos no 

cumprimento do ajustado, infringência do art. 71 da Lei Federal 8.666/93 e quaisquer outras 

irregularidades, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao licitante as seguintes 

sanções: 

17.2.1 advertência; 

17.2.2 multa de: 

17.2.2.1- 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 30o (trigésimo) dia de atraso, da entrega do 

produto, sobre o valor da parcela, por ocorrência; 

17.2.2.2- 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do total do ajustado, no caso de atraso superior 

a 30 (trinta) dias, com a consequente rescisão da ata, quando for o caso; 

17.2.2.3- 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata, nos casos de: 

a) inobservância do nível de qualidade dos fornecimentos; 

b) transferência total ou parcial do ajustado a terceiros; 

c) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal da 

Contratante; 

d) descumprimento de cláusula contratual, quando for o caso. 
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17.3- A licitante que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a 

Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

17.4- O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao Município de São 

Francisco, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação ou poderá ser 

descontado dos pagamentos das faturas devidas pelo Município, quando for o caso. 

 

18. DO GERENCIAMENTO E USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 

18.1 - Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública que não participaram do 

procedimento licitatório, quando desejarem, poderão fazer uso da Ata de Registro de Preços, desde 

que manifeste interesse e mediante prévia autorização da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

FRANCISCO/MG; 

18.2 - As contratações não poderão exceder, por órgão e entidade aderente, a 100% (cem por cento) 

dos quantitativos do item previsto no instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de 

Preços; 

18.3 - O total das adesões não poderão exceder ao quíntuplo do quantitativo do item registrado na 

Ata de Registro de Preços do órgão gerenciador; 

18.4 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não 

prejudique as obrigações assumidas com o Município; 

18.5 - Compete ao órgão que aderiu à Ata de Registro de Preços a prática dos atos relativos à cobrança 

do cumprimento pelo prestador das obrigações contratualmente assumidas, observada a ampla defesa 

e o contraditório, das penalidades previstas no Edital, em relação às suas próprias contratações, 

informando a ocorrência ao Município.  
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19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

19.1. O Município de São Francisco/MG poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato 

ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

19.1.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 

19.1.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

19.2. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada 

a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 

documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

19.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente do Município 

de São Francisco/MG. 

19.4. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da 

licitante e/ou desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua habilitação 

e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do pregão. 

19.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

19.6. A critério do pregoeiro, o prazo para o envio da proposta de preços e da documentação de 

habilitação poderá ser prorrogado pelo tempo que se julgar necessário. 

19.7. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar a 

proposta da licitante que for declarada inidônea, assegurada a ampla defesa. 

19.8. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

19.8.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 

tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis. 

19.9.  O foro da cidade de São Francisco/MG, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja, será o designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes da presente 

licitação e da aplicação do presente Edital. 

19.10.  Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Pregoeiro (a), no 

endereço eletrônico mencionado neste Edital, ou através do fone (38) 3631-1420. 
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19.11.  Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da 

Administração, sem prejuízo do disposto no inciso V do art. 4º, da Lei nº 10.520/2002. 

20. ANEXOS: 

20.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

20.1.1.  ANEXO I – Termo de Referência; 

20.1.2.  ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

20.1.3.  ANEXO III – Modelo de Declaração de Habilitação; 

20.1.4.  ANEXO IV – Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP; 

20.1.5.  ANEXO V – Modelo de Declaração de que Não Emprega Menor; 

20.1.6.  ANEXO VI – Modelo de Declaração de Fato Impeditivo; 

20.1.7. ANEXO VII – Modelo de Declaração de Veracidade;  

20.1.8. ANEXO VIII – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

20.1.9. ANEXO IX – Minuta de Termo de Contrato. 

 

São Francisco / MG, 18 de Janeiro de 2022. 

 

 

Miguel Paulo Souza Filho 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 004/2022. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 002/2022. 

1-DO OBJETO. 

1.1- A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para futuras e eventuais 

Aquisições de Gêneros Alimentícios, destinados a atender as necessidades das 

Secretarias Municipais da Administração Pública do Município de São 

Francisco/MG, a serem realizadas de forma parcelada, conforme especificações 

abaixo discriminadas: 

ITEM DESCRIÇÃO REF. QUANT. 

1 ABACATE. AMADURECIDO SEM SUJIDADES, SEM SINAIS 

DE CORPOS ESTRANHOS, INSETOS OU LARVAS, CASCAS 

ÍNTEGRAS E TAMANHO UNIFORME SEM SINAIS DE 

APODRECIMENTO OU MACHUCADOS. 

KG 990 

2 ABACAXI. AMADURECIDO, SEM SUJIDADES, SEM SINAIS 

DE CORPOS ESTANHOS, INSETOS OU LARVAS. CASA 

INTEGRA E TAMANHO UNIFORME, SEM SINAIS DE 

APODRECIMENTO OU MACHUCADOS. 

UNID 1170 

3 ABÓBORA ITALIANA. AMADURECIDA, SEM SUJIDADES, 

SEM SINAIS DE CORPOS ESTRANHOS, INSETOS OU 

LARVAS. CASCA ÍNTEGRA E TAMANHO UNIFORME, SEM 

SINAIS DE APODRECIMENTO OU MACHUCADOS. 

KG 1080 

4 ABÓBORA JAPONESA. AMADURECIDA SEM SUJIDADES, 

SEM SINAIS DE CORPOS ESTRANHOS, INSENTOS OU 

LARVAS, CASCA ÍNTEGRA E TAMANHO UNIFORME, SEM 

SINAIS DE APODRECIMENTO OU MACHUCADOS. 

KG 1995 

5 
ACHOCOLATADO EM PÓ 400 GR, ALIMENTO 

ACHOCOLATADO OBTIDO PELA MISTURA DE CACAU EM 

PÓ SOLÚVEL, LEITE, AÇÚCAR, MATO DEXTRINA, 

MINERAIS, VITAMINAS, AROMATIZANTES, 

EMULSIFICANTE, LECITINA DE SOJA, CONSTITUÍDO DE 

PÓ FINO E HOMOGÊNEO; ISENTO DE SOJA OU FARINHA, 

SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS; ADMITINDO TEOR 

DE UMIDADE MÁXIMA DE 3% P//P; ACONDICIONADO EM 

POTE DE 400 GR. 

PCT 1500 

6 
ACHOCOLATADO EM PÓ 800 GR, ALIMENTO 

ACHOCOLATADO OBTIDO PELA MISTURA DE CACAU EM 

PÓ SOLÚVEL, LEITE, AÇÚCAR, MATO DEXTRINA, 

MINERAIS, VITAMINAS, AROMATIZANTES, 

EMULSIFICANTE, LECITINA DE SOJA, CONSTITUÍDO DE 

PÓ FINO E HOMOGÊNEO; ISENTO DE SOJA OU FARINHA, 

PCT 250 
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SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS; ADMITINDO TEOR 

DE UMIDADE MÁXIMA DE 3% P//P; ACONDICIONADO EM 

POTE DE 800 GR. 

7 AÇUCAR CRISTAL C/ 1KG. SUPERIOR LIVRE DE 

FERMENTAÇÃO 

PCT 773 

8 AÇUCAR CRISTAL C/ 5 KG, NOVO, TEOR MÁXIMO DE 

IMPUREZAS DE 2%, ISENTOS DE MATERIAIS TERROSOS, 

SUJIDADES E MISTURAS DE OUTRAS VARIEDADES E 

ESPECIES, EMBALADOS EM SACOS PLASTICOS PESANDO 5 

KG. Item destinado para disputa ampla concorrência. 

PCT 4561 

9 ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO DE SACARINA SÓDICA E 

CICLAMATO DE SÓDIO, COM 100ML. 

UNID 295 

10 AGUA MINERAL NATURAL SEM GAS 200ML. NATURAL 

SEM GÁS; ACONDICIONADA EM COPO DE POLIETILENO, 

LACRADO COM TAMPA ALUMINIZADA, CONTENDO 200ML, 

COM VALIDADE MINIMA DE 5 MESES . 

UNID 1950 

11 AGUA MINERAL NATURAL SEM GAS 20 LITROS, 

ACONDICIONADA EM GARRAFÃO DE POLIPROPILENO, 

TAMPA DE PRESSÃO E LACRE, CONTENDO 20 LITROS, COM 

VALIDADE MINIMA DE 11 MESES, SEM VASILHAME. 

GL 850 

  12 ALFACE. DE PRIMEIRA QUALIDADE; COM FOLHAS 

INTEGRAS, FRESCAS, ISENTA DE MATERIAL TERROSO, 

LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS ORIUNDO 

DO MANUSEIO E TRANSPORTE. TRANSPORTADAS EM 

SACOS PLASTICOS TRANSPARENTES DE PRIMEIRO USO. 

UNID 990 

13 ALHO. CHEIRO CARACTERÍSTICO, AUSÊNCIA DE 

BROTAMENTO, INSETOS E CORPOS ESTRANHOS. DEVEM 

ESTAR CONSISTENTES. 

KG 573 

14 AMEIXA. AMADURECIDA, SEM SUJIDADES, SEM SINAIS 

DE CORPOS ESTRANHOS, INSETOS OU LARVAS. CASCA 

ÍNTEGRA E TAMANHA UNIFORME, SEM SINAIS DE 

APODRECIMENTO OU MACHUCADOS. 

KG 425 

15 AMEIXA PRETA SECA – 200GRAMAS PCT 290 

16 AMENDOIM COM 500G. SEM CASCA, INTEIROS, ISENTOS 

DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, EMBALAGEM 

PLÁSTICA ATÓXICA TRANSPARENTE. 

PACOTE 200 

17 AMENDOIM TORRADO COM 500G. SEM CASCA, INTEIROS, 

ISENTOS DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 

EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA TRANSPARENTE. 

PCT 460 

18 AMIDO DE ARROZ, TIPO ARROZINA COM 200G. UNID 300 
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19 AMIDO DE MILHO COM 200G. PRODUTO EXTRAÍDO DO 

MILHO, COM ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, 

COM UMIDADE MÁXIMA DE 14% POR PESO, ISENTO DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

UNID 360 

20 ARARUTA. APRESENTAR CHEIRO CARACTERÍSTICO, COR 

CARACTERÍSTICA DO MESMO, NÃO DEVE APRESENTES 

SUJIDADES OU BOLORES. 

KG 370 

21 ARROZ AGULHINHA TIPO 1 COM 1KG. CLASSE LONGO 

FINO, TIPO 1, 80% DE PESO DE GRÃOS INTEIROS, ISENTO 

DE SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS, VALIDADE 

MÍNIMA DE 6 MESES, EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA 

TRANSPARENTE. 

PACOTE 120 

22 ARROZ AGULHINHA TIPO 1 COM 5KG. CLASSE LONGO 

FINO, TIPO 1, 80% DE PESO DE GRÃOS INTEIROS, ISENTO 

DE SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS, VALIDADE 

MÍNIMA DE 6 MESES, EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA 

TRANSPARENTE. 

PACOTE 1.840 

23 ARROZ INTEGRAL, - CLASSE: LONGO, FINO, TIPO I 

INTEGRAL. O PRODUTO NÃO DEVE APRESENTAR MOFO, 

SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. EMBALAGEM: DEVE ESTAR 

INTACTA, ACONDICIONADA EM PACOTES DE 1 KG, EM 

POLIETILENO, TRANSPARENTE, ATÓXICO. 

PCT 240 

24 AVEIA EM FLOCOS COM 200G. UNID 340 

25 AVEIA EM PÓ COM 250G. UNID 340 

26 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM  COM ACIDEZ MÁXIMA 

DE 0,8% (EM 

ÁCIDO OLEÍCO) - PARA TEMPERAR ALIMENTOS; 

EMBALAGEM COM 500 ML 

UNID 134 

27 AZEITE DE OLIVA EXTRA-VIRGEM 200ML. UNID 10 

28 AZEITONA VERDE 500 GRAMAS. UNID 276 

29 BACON DEFUMADO. KG 290 

30 BALA DOCE MASTIGÁVEL COM 600G. PACOTE 724 

31 BANANA MAÇÃ, AMADURECIDA EM PENCAS, SEM 

SUJIDADES, SEM. SINAIS DE APODRECIMENTO, FIRMES, 

SEM CHEIRO ALGUM, SEM TERRAS, NÃO APRESENTAR 

CORES VERDES 

KG 1.370 
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32 BANANA PRATA AMADURECIDA EM PENCAS, SEM 

SUJIDADES, SEM. SINAIS DE CORPOS ESTRANHOS, 

INSETOS OU LARVAS, CASCA ÍNTEGRA E TAMANHO 

UNIFORME, SEM SINAIS DE APODRECIMENTO OU 

MACHUCADOS. 

KG 3.050 

33 BANANADA (20G) CAIXA COM 50 UNIDADES. CAIXA 155 

34 BATATA DOCE, SEM BROTOS, SINAIS DE 

APODRECIMENTO. OU SUJIDADES, FIRMES, SEM CHEIRO 

ALGUM, SEM TERRAS, NÃO APRESENTAR CORES 

VERDES. 

KG 680 

35 BATATA INGLESA, LAVADAS OU ESCOVADAS, CLASSE 

MAIOR QUE 42 MM. ATE 70 MM SEM DEFEITOS GRAVES 

(PODRIDÃO ÚMIDA, SECA, CORAÇÃO OCO OU NEGRO), 

APRESENTAÇÃO FIRME, INTEIRAS, DESPROVIDAS DE 

ODOR OU SABOR ESTRANHO, SEM SUJIDADES. 

KG 2.355 

36 BATATA PALHA TRADICIONAL, CROCANTE COM 400G. PACOTE 340 

37 BEBIDA LACTEA FERMENTADA 120G . SABORES: 

MORANGO, COCO, BLUE ICE, MACA VERDE, ABACAXI, 

PESSEGO, BANANA E MACA, VERSAO DILUIDA DO 

IOGURTE, ONDE O LEITE COAGULADO E DILUIDO EM 

SORO DE LEITE 

UNID 10.000 

38 BEBIDA LÁCTEA, SABOR CHOCOLATE 200ML. UHT UNID 2.525 

39 BETERRABA. SEM FOLHAS, SEM DEFEITOS GRAVES, 

PODRIDÃO, MOLE, DEFORMAÇÃO, SEM DEFEITOS 

LENHOSAS, RACHADAS, DANOS MECÂNICOS, MURCHAS 

INJURIAS POR PRAGAS OU DOENÇAS 

KG 1.110 

40 BISCOITO DE SAL, TIPO ÁGUA E SAL COM 1,5KG. SEM 

DEFEITOS GRAVES, MOFO, SEM DANOS MECÂNICOS, 

APRESENTAR TEXTURA FIRME, CROCANTE. 

CAIXA 680 

41 BISCOITO DE SAL, TIPO CREAM CRACKER, 1,5 KG. SEM 

DEFEITOS GRAVES, MOFO, SEM DANOS MECÂNICOS, 

APRESENTAR TEXTURA FIRME, CROCANTE. 

CAIXA 1.101 

42 BISCOITO DOCE SEM RECHEIO. TIPO MAIZENA, 

ELABORADO COM COMPOSIÇÃO BÁSICA FARINHA DE 

TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 

GORDURA VEGETAL, SAL, AÇÚCAR, VITAMINAS DO 

COMPLEXO B E OUTRAS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS, O 

BISCOITO DEVERÁ ESTAR EM PERFEITO ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO, SERÃO REJEITADOS BISCOITOS MAL 

COZIDOS, QUEIMADOS E DE CARACTERES 

CAIXA 90 
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ORGANOLÉPTICOS ANORMAIS, NÃO PODENDO 

APRESENTAR BISCOITOS QUEBRADIÇOS EM EXCESSO, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PRIMÁRIA EM 

POLIETILENO ATÓXICO TRANSPARENTE (EMBALAGEM 

DE 200G) COM RESPECTIVA INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 

COM DATA DE FABRICAÇÃO, LOTE E PRAZO DE 

VALIDADE DE NO MÍNIMO 08 MESES, EMBALAGEM 

SECUNDÁRIA CAIXA DE PAPEL RESISTENTE, CAIXA COM 

20 PCTS, APRESENTAR AMOSTRA 

43 BISCOITO DOCE, TIPO ROSQUINHA DE COCO COM 1,5KG. 

SEM DEFEITOS GRAVES, MOFO, SEM DANOS MECÂNICOS, 

APRESENTAR TEXTURA FIRME, SECA, CROCANTE 

CAIXA 1.422 

44 BISCOITO SALGADO INTEGRAL- EMBALAGEM PLÁSTICA 

COM DUPLA PROTEÇÃO, COM 400G. 

PCTE 560 

45 BRÓCOLIS, DE PRIMEIRA QUALIDADE, NOVO, FIRME, 

INTACTO, NÃO PODERÁ ESTAR MURCHO, ISENTO DE 

PARTES PÚTRIDAS, COLORAÇÃO UNIFORME E SEM 

MANCHAS. UNIDADE DE TAMANHO MÉDIO. 

UNID 680 

46 CAFÉ - EM PÓ HOMOGÊNEO, TORRADO E MOÍDO, AROMA 

E SABOR CARACTERÍSTICOS DE CAFÉ, TIPO FORTE, 

APRESENTAÇÃO MOÍDO,  PACOTES. TIPO EMBALAGEM Á 

VÁCUO EM PACOTE DE 500 GRAMAS, COM DATA DE 

FABRICAÇÃO MÁXIMA DE 2 MESES ANTERIORES À DATA 

DE ENTREGA. DE PRIMEIRA QUALIDADE, CONTENDO 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 

DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, SELO DE 

PUREZA DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDÚSTRIA DO 

CAFÉ – ABIC. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE E ATENDER A PORTARIA 451/97 

DO MINISTÉRIO DA SAÚDE E A RESOLUÇÃO 12/78 DA 

COMISSÃO NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES PARA 

ALIMENTOS - CNNPA. AS EMBALAGENS DEVEM CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 

DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DE 

PRODUTO. 

PACOTE 4.160 

47 CAFÉ - EM PÓ HOMOGÊNEO, TORRADO E MOÍDO, AROMA 

E SABOR CARACTERÍSTICOS DE CAFÉ, TIPO FORTE, 

APRESENTAÇÃO MOÍDO,  PACOTES. TIPO EMBALAGEM Á 

VÁCUO EM PACOTE DE 250 GRAMAS, COM DATA DE 

FABRICAÇÃO MÁXIMA DE 2 MESES ANTERIORES À DATA 

DE ENTREGA. DE PRIMEIRA QUALIDADE, CONTENDO 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 

DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, SELO DE 

PUREZA DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDÚSTRIA DO 

CAFÉ – ABIC. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE E ATENDER A PORTARIA 451/97 

DO MINISTÉRIO DA SAÚDE E A RESOLUÇÃO 12/78 DA 

COMISSÃO NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES PARA 

PACOTE 8.361 
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ALIMENTOS - CNNPA. AS EMBALAGENS DEVEM CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 

DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DE 

PRODUTO. 

 

48 CALDO DE GALINHA EM TABLETE DE 19G. CALDO DE 

GALINHA, COMPOSTO DE SAL, AMIDO, GLUTAMATO 

MONOSSÓDICO, AÇÚCAR,  ALHO, CEBOLA GORDURA 

VEGETAL, EXTRATO DE CARNE BOVINA. 

UNID 270 

49 CANELA EM PÓ, COM  30 G. PRODUTO DEVE SER MOIDO E 

PURO, SEM MISTURA, LIVRES DE SUJIDADES E 

MATERIAIS ESTRANHOS A SUA ESPECIE, EMBALAGEM 

DE 30 GRAMAS CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO 

DATA DE FABRICACAO E PRAZO DE VALIDADE DE NO 

MINIMO 06 MESES 

PACOTE 90 

50 CARÁ. NÃO DEVE APRESENTAR SINAIS DE 

APODRECIMENTO OU SUJIDADES, FIRMES SEM CHEIRO 

ALGUM, SEM TERRAS. 

KG 560 

51 CARNE BOVINA 1ª, LIMPA, SEM PELE, COM POUCA 

GORDURA, SEM. PELANCA, DE ACORDO COM OS 

PADRÕES ESTABELECIDOS PELO DIAGRAMA DE CORTE, 

CONSISTÊNCIA FIRME, ISENTAS DE ADITIVOS OU 

SUBSTANCIAS ESTRANHAS. Item destinado para disputa 

ampla concorrência. 

KG 4.900 

52 CARNE BOVINA 2ª, LIMPA, SEM PELE, COM POUCA 

GORDURA, SEM. PELANCA, DE ACORDO COM OS 

PADRÕES ESTABELECIDOS PELO DIAGRAMA DE CORTE, 

CONSISTÊNCIA FIRME, ISENTAS DE ADITIVOS OU 

SUBSTANCIAS ESTRANHAS 

KG 1.160 

53 CARNE BOVINA 2ª, MOÍDA LIMPA, SEM PELE, COM POUCA 

GORDURA, SEM. PELANCA, DE ACORDO COM OS 

PADRÕES ESTABELECIDOS PELO DIAGRAMA DE CORTE, 

CONSISTÊNCIA FIRME, ISENTAS DE ADITIVOS OU 

SUBSTANCIAS ESTRANHAS 

KG 1.070 

54 CARNE BOVINA SALGADA DE 2ª. PRODUTO PREPARADO 

COM CARNE BOVINA INJETADA COM SALMOURA (SAL E 

NITRITO), DESSECADA, DE CONSISTÊNCIA FIRME COM 

COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS 

KG 1.000 

55 CARNE DE SOL 1ª, LIMPA, SECA, COM POUCA GORDURA, 

SEM PELANCA,. DE ACORDO COM OS PADRÕES 

ESTABELECIDOS PELO DIAGRAMA DE CORTE, 

KG 1.410 
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CONSISTÊNCIA FIRME, ISENTA DE ADITIVOS OU 

SUBSTANCIAS ESTRANHAS 

56 CARNE SUÍNA, DE 1º LIMPA, SEM PELE, COM POUCA 

GORDURA, SEM. PELANCA, DE ACORDO COM OS 

PADRÕES ESTABELECIDOS PELO DIAGRAMA DE CORTE, 

SEM PELAGEM, NA COR BRANCA, CONSISTÊNCIA FIRME, 

ISENTA DE ADITIVOS OU SUBSTANCIAS ESTRANHAS. 

KG 1.120 

57 CEBOLA AMARELA, SEM DEFEITOS GRAVES. TALOS 

GROSSOS, BROTADOS, PODRIDÃO, MOFADOS OU 

MANCHAS NEGRAS 

KG 895 

 

58 CENOURA VERMELHA, CLASSE ENTRE 10 A 15 CM, SEM 

DEFEITOS. GRAVES, PODRIDÃO MOLE, DEFORMAÇÃO, 

OMBROS VERDES OU ROXOS, INJURIAS POR PRAGAS OU 

DOENÇAS 

KG 1.220 

59 CESTA BÁSICA ALIMENTÍCIA. COM 2KG DE FEIJÃO,2KG 

DE ARROZ AGULHINHA TIPO1, 500G DE CAFÉ 

TRADICIONAL TORRADO E MOÍDO, 2KG DE AÇÚCAR 

CRISTAL, 2KG DE MACARRÃO TIPO ESPAGUETE, 900ML 

DE ÓLEO DE SOJA ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

PETY, 1KG DE FARINHA DE MANDIOCA E 1KG DE SAL 

REFINADO IODADO, DEVERA OBEDECER LEGISLAÇÃO 

VIGENTE. 

UNID 600 

60 CHÁ DE CAMOMILA 10X10G. CONSTITUÍDO DE FLORAIS 

INTEIROS, DE ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS 

DESSECADOS, COR AMARELA, COM ASPECTO COR 

CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, ISENTO DE SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS, EM CAIXA DE PAPELÃO 

APROPRIADA COM 10 SAQUINHOS DE 10G CADA. 

UNID 525 

61 CHÁ DE ERVA DOCE 10X 10 GR. CONSTITUÍDO DE 

FLORAIS INTEIROS, DE ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS 

DESSECADOS, COR AMARELA, COM ASPECTO COR 

CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, ISENTO DE SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS, EM CAIXA DE PAPELÃO 

APROPRIADA COM 10 SAQUINHOS DE 10G CADA. 

UNID 525 

62 CHEIRO VERDE COM 100 GR. SEM SUJIDADES OU CORPOS 

ESTRANHOS, SEM FOLHAS AMARELAS OU 

APODRECIDAS, FOLHAS DEVEM APRESENTAR CHEIRO 

CARACTERÍSTICO E CONSISTÊNCIA. 

UNID 970 

63 CHUCHU. DEVE APRESENTAR CONSISTÊNCIA, ODOR E 

CORES CARACTERÍSTICOS, NÃO APRESENTAR 

BROTAMENTO, LARVAS OU SUJIDADES. 

KG 1.310 
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64 COCO RALADO COM 100G. AMÊNDOAS DE COCO PURO, 

PARCIALMENTE DESIDRATADO, OBTIDO POR PROCESSO 

TECNOLÓGICO ADEQUADO, ISENTO DE IMPUREZAS, 

SUJIDADES E RANÇO, EM EMBALAGEM APROPRIADA. 

PACOTE 750 

65 COENTRO MOIDO 60G. PRODUTO DEVE SER MOIDO E 

PURO, SEM MISTURA, LIVRES DE SUJIDADES E 

MATERIAIS ESTRANHOS A SUA ESPECIE, EMBALAGEM 

PLASTICA DE 60 GRAMAS CONTENDO IDENTIFICACAO 

DO PRODUTO DATA DE FABRICACAO E PRAZO DE 

VALIDADE DE NO MINIMO 06 MESES 

PACOTE 232 

66 COENTRO SEMENTE. IN NATURA, EMBALAGEM 

CONTENDO NO MÍNIMO 500GR, EMBALADOS EM SACOS 

PLÁSTICOS TRANSPARENTES. DEVEM ESTAR ÍNTEGROS, 

VERDES E SEM TRAÇOS DE DESCOLORAÇÃO. 

KG 120 

67 COLORÍFICO EM PÓ FINO COM 5OOG. HOMOGÊNEO, 

OBTIDO DE FRUTOS MADUROS DE ESPÉCIMES 

GENUÍNOS, GRÃOS SÃOS, LIMPOS, DESSECADOS E 

MOÍDOS, DE COLORAÇÃO VERMELHO INTENSO, COM 

ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, ISENTO DE 

MATERIAIS ESTRANHOS A SUA ESPÉCIE, 

ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, 

ATOXICO, RESISTENTE. 

PACOTE 297 

68 COMINHO 70G, PRODUTO DEVE SER MOIDO E PURO, SEM 

MISTURA, LIVRES DE SUJIDADES E MATERIAIS 

ESTRANHOS A SUA ESPECIE, EMBALAGEM PLASTICA DE 

70 GRAMAS CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO 

DATA DE FABRICACAO E PRAZO DE VALIDADE DE NO 

MINIMO 06 MESES 

PCT 107 

69 COSTELA BOVINA TIPO MINDINHO. NO MÁXIMO 10% DE 

SEBO E GORDURA, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 

PRÓPRIO. 

KG 580 

70 COUVE. AUSÊNCIA DE CORPOS ESTRANHOS, SEM 

FOLHAS AMARELAS OU APODRECIDAS, TALO NÃO 

MURCHO OU CORTADO À RAIZ, TALO DE COR 

AMARELADO. 

UNID 1.270 

71 COUVE-FLOR. AUSÊNCIA DE CORPOS ESTRANHOS, SEM 

FOLHAS AMARELAS OU APODRECIDAS 

UNID 740 

72 COXA E SOBRECOXA DE FRANGO SEMI-PROCESSADO. 

CONGELADO, SEM TEMPERO, INTERFOLHADA, PARTES 

INTEIRAS, COM ASPECTO, COR, CHEIRO, E SABOR 

PRÓPRIO, SEM MANCHAS E PARASITAS. 

KG 4.160 
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73 EXTRATO DE TOMATE 1,1 KG - SACHÊ. CONCENTRADO, 

RESULTANTE DA CONCENTRAÇÃO DE POLPA DE 

TOMATE POR PROCESSO TECNOLÓGICO, PREPARADO 

COM FRUTOS MADUROS SELECIONADOS SEM PELE, SEM 

SEMENTES E CORANTES ARTIFICIAIS, ISENTO DE 

SUJIDADES E FERMENTAÇÃO. 

UNID 190 

74 EXTRATO DE TOMATE COM 340 G. CONCENTRADO, 

PRODUTO RESULTANTE DA CONCENTRAÇÃO DE POLPA 

DE TOMATE POR PROCESSO TECNOLÓGICO, PREPARADO 

COM FRUTOS MADUROS SELECIONADOS SEM PELE, SEM 

SEMENTES E CORANTES ARTIFICIAIS, ISENTO DE 

SUJIDADES E FERMENTAÇÃO 

UNID 880 

75 FARINHA DE MANDIOCA COM 1KG. CRUA, BRANCA, 

ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, VALIDADE 

MÍNIMA 07 MESES A CONTAR DA ENTREGA, 

ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO, ATÓXICO. 

PACOTE 760 

76 FARINHA DE TRIGO C/FERMENTO 1KG. OBTIDA DO TRIGO 

MOÍDO, LIMPO, DESGERMINADO, DE COR BRANCA, 

ISENTA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, MOFO E 

MATERIAIS TERROSOS, ACONDICIONADO EM SACO 

PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO. 

PACOTE 690 

77 FARINHA LÁCTEA 400G. DE TRIGO ENRIQUECIDO COM 

FERRO E ÁCIDO FÓLICO, LEITE EM PÓ INTEGRAL 

VITAMINAS E MINERAIS, SAL, AROMATIZANTE E 

GLUTEM, NA COR AMARELADA. 

UNID 170 

78 FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1 COM 1KG. BENEFICIADO,  TEOR 

MÁXIMO DE IMPUREZAS DE 2%, CONSTITUÍDO DE GROS 

INTEIROS, SÃOS, ISENTOS DE MATERIAIS TERROSOS, 

SUJIDADES, EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA. 

PACOTE 140 

79 FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1 COM 5KG. GRUPO BENEFICIADO, 

VARIEDADE TIPO I, NOVO, TEOR MÁXIMO DE IMPUREZAS 

DE 2%, CONSTITUÍDO DE GRÃOS INTEIROS, SÃOS, 

ISENTOS DE MATERIAIS TERROSOS, SUJIDADES, 

EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA. 

PACOTE 1.085 

80 FERMENTO QUÍMICO EM PÓ COM 100G. COMPOSTO DE 

PIROFOSFATO ÁCIDO DE SÓDIO, BICARBONATO DE 

SÓDIO, FOSFATO MONO-CÁLCIO. 

UNID 195 

81 FÍGADO BOVINO. COM ASPECTO PRÓPRIO, FIRME, NÃO 

PEGAJOSO, ISENTO DE MANCHAS ESVERDEADAS, COM 

CHEIRO E SABOR PRÓPRIO. 

KG 440 
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82 FRANGO, ASPECTO COR  E CHEIRO PROPRIO, NÃO 

AMOLECIDA  NEM PEGAJOSA, SEM MANCHAS 

ESVERDEADA, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES 

,PARASITAS E LARVAS, SER DE QUALIDADE, LIMPO (SEM 

EXCESSO DE GORDURA, PENUGEM E PELE), 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA. 

KG 1.770 

83 FUBÁ DE MILHO COM 1KG. PÓ FINO, COR AMARELO, 

LIVRE DE SUJIDADES, MOFO E FERMENTAÇÃO, NÃO 

DEVERÁ ESTAR ÚMIDA OU RANÇOSA, EMBALAGEM 

PLÁSTICA ATÓXICA. 

PACOTE 450 

84 GELATINA EM PÓ COM 35 GR. SABORES VARIADOS 

(PÊSSEGO, LIMÃO, ABACAXI, UVA, CEREJA, MORANGO), 

COMUM. 

UNID 2.270 

85 GELATINA EM PÓ DIET COM 12GR. SABORES VARIADOS 

(PÊSSEGO, LIMÃO, ABACAXI, UVA, CEREJA, MORANGO), 

COMUM. 

UNID 120 

86 GRANOLA TRADICIONAL 500 GRAMAS. PACOTE 120 

87 INHAME. NÃO DEVE APRESENTAR SUJIDADES, 

BROTAMENTOS OU CORPOS ESTRANHOS. 

KG 660 

88 LARANJA TIPO PÊRA RIO, SEM DEFEITOS GRAVES, SEM 

MANCHAS OU. DEFORMAÇÃO, COLORAÇÃO C3. 

KG 2.510 

89 LEITE CONDENSADO COM 395 G. COMPOSTO DE LEITE 

INTEGRAL, AÇÚCAR E LACTOSE (TRADICIONAL). DE 

CONSISTÊNCIA CREMOSA E TEXTURA HOMOGÊNEA, EM 

EMBALAGEM TIPO TETRA PACK. 

UNID 870 

90 LEITE DE COCO, NATURAL CONCENTRADO COM 200 ML. 

AÇUCARADO, OBTIDO DO ENDOSPERMA DE COCO, 

PROCEDENTE DE FRUTOS SÃOS E MADUROS, ISENTO DE 

SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, COM ASPECTO COR, 

CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS. 

UNID 260 

91 LEITE EM PÓ COM 400GR SEM AÇÚCAR. FÁCIL 

DISSOLUÇÃO, SEM ACRÉSCIMO DE AMIDO COM TEOR DE 

AÇÚCAR MODERADO, OBTIDO POR MATÉRIAS PRIMAS 

SÃO E LIMPO, ISENTAS DE MATÉRIAS TERROSAS, 

PARASITAS, DETRITOS DE ANIMAIS, PÓ HOMOGÊNEO. 

PACOTE 890 

92 LEITE PASTEURIZADO PADRONIZADO TIPO C COM 1 

LITRO. REFRIGERADO E EMPACOTADO EM EMBALAGEM 

PLÁSTICA RESISTENTE. 

LITRO 15.000 
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93 LEITE UHT/UAT, DESNATADO COM 1L. TEOR DE MATÉRIA 

GORDA NO MÁXIMO DE 0,5%, EMBALADO EM CAIXA 

CARTONADA E ALUMINIZADO TIPO TETRA PACK. 

LITRO 980 

94 LEITE UHT/UAT, INTEGRAL COM 1L. TEOR DE MATÉRIA 

GORDA MÍNIMO DE 3%, EMBALADO EM CAIXA 

CARTONADA E ALUMINIZADA TIPO TETRA PACK. 

LITRO 2.110 

95 LIMÃO. NÃO DEVE CONTER SUJIDADES, LARVAS OU 

CORPOS ESTRANHOS, DEVE APRESENTAR COR E ODOR 

CARACTERÍSTICOS, APRESENTAR CASCA ÍNTEGRA E 

TAMANHA UNIFORME. 

KG 245 

96 LINGUIÇA CALABRESA. COM ASPECTO NORMAL, FIRME, 

SEM UMIDADE, NÃO PEGAJOSA, ISENTA DE SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS. 

KG 626 

97 LINGUIÇA FRESCAL TIPO TOSCANA. PREPARADA COM 

CARNE NÃO MISTA, TOUCINHO E CONDIMENTOS, COM 

ASPECTO NORMAL, FIRME, SEM UMIDADE, NÃO 

PEGAJOSA, ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS. 

KG 475 

98 MAÇÃ NACIONAL DE PRIMEIRA TIPO FUJI. 

APRESENTANDO TAMANHO, COR E CONFORMAÇÃO 

UNIFORME, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E 

MADURA, COM POLPA INTACTA E FIRME, SEM DANOS 

FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE. 

KG 2.030 

99 MACARRÃO INTEGRAL-– MACARRÃO ESPAGUETE 

INTEGRAL. INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO 

INTEGRAL ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO E 

CORANTE NATURAL DE URUCUM E CÚRCUMA. 

EMBALAGEM: PLÁSTICA, TRANSPARENTE, RESISTENTE, 

BEM VEDADA, CONTENDO 500G, ISENTO DE QUALQUER 

SUBSTÂNCIA ESTRANHA OU NOCIVA. ALIMENTÍCIAS  

SECA (MACARRÃO CORTADO ). PCT 500 GR MASSA DE 

SÊMOLA OU COM  OVOS 

PACOTE 240 

100 MACARRÃO TIPO ESPAGUETE COM 1KG. MASSA 

ALIMENTÍCIA, SECA PARA MACARRONADA, FORMATO 

ESPAGUETE, COR AMARELA, OBTIDA PELO 

AMASSAMENTO DA FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, OVOS 

E DEMAIS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS, ISENTA DE 

CORANTES ARTIFICIAIS, SUJIDADES E PARASITAS. 

PACOTE 745 

101 MACARRÃO TIPO ESPAGUETE COM 500GR. MASSA 

ALIMENTÍCIA, SECA PARA MACARRONADA, FORMATO 

ESPAGUETE, COR AMARELA, OBTIDA PELO 

PACOTE 220 
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AMASSAMENTO DA FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, OVOS 

E DEMAIS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS, ISENTA DE 

CORANTES ARTIFICIAIS, SUJIDADES E PARASITAS. 

102 MACARRÃO TIPO PARAFUSO COM  1 KG. MASSA 

ALIMENTÍCIA, SECA PARA MACARRONADA, FORMATO 

PARAFUSO, COR AMARELA, OBTIDA PELO 

AMASSAMENTO DA FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, OVOS 

E DEMAIS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS, ISENTA DE 

CORANTES ARTIFICIAIS, SUJIDADES E PARASITAS. 

PACOTE 560 

103 MACARRÃO TIPO TALHARIM COM 500G. MASSA 

ALIMENTÍCIA, SECA PARA MACARRONADA, FORMATO 

TALHARIM, COR AMARELA, OBTIDA PELO 

AMASSAMENTO DA FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, OVOS 

E DEMAIS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS, ISENTA DE 

CORANTES ARTIFICIAIS, SUJIDADES E PARASITAS. 

PACOTE 360 

104 MAIONESE CREMOSA, TP. COMPOSTA DE ÁGUA, ÓLEO 

VEGETAL, AMIDO MODIFICADO, OVOS PASTEURIZADOS, 

AÇÚCAR, VINAGRE, SAL, SUCO DE LIMÃO, 

CONSERVADOR SORBATO DE POTÁSSIO, 

ESTABILIZANTES: GOMA GUAR E GOMA XANTANA, 

ACIDULANTES: ÁCIDO LÁTICO E ÁCIDO CÍTRICO, 

ANTIOXIDANTES: EMBALAGEM (C/500 GR). 

 

UNID 310 

105 MAMÃO. SEM DEFEITOS GRAVES (AMASSADAS, DANOS 

PROFUNDOS, QUEIMADO DE SOL, PODRIDÃO, LESÃO OU 

MANCHAS E IMATURAS), SEM PRAGAS E DOENÇAS. 

KG 1.490 

106 MANDIOCA. GRUPO RAIZ NA COR MARROM, MASSA 

BRANCA DE FÁCIL COZIMENTO, SEM RESÍDUOS 

TERROSOS OU SUJIDADES, DEFEITOS GRAVES, 

RACHADURAS, INJÚRIAS POR PRAGAS E DOENÇAS, 

MURCHAS OU PODRIDÃO, SEM ESCURECIMENTO. 

KG 2.050 

107 MANTEIGA DE PRIMEIRA QUALIDADE COM SAL 500 

GRAMAS. INGREDIENTES: CREME DE LEITE 

PASTEURIZADO, SAL E CULTURAS LÁCTICAS, DE 

ORIGEM ANIMAL. 

POTE 740 

108 MARACUJÁ IN NATURA, DE 1ª QUALIDADE - SEMI 

MADURO, CONSISTÊNCIA FIRME, TAMANHO DE MÉDIO A 

GRANDE, CASCA LIVRE DE FUNGOS. DEVEM ESTAR 

ÍNTEGROS. 

KG 645 

109 MARGARINA COM SAL CREMOSA 250 GR; CONTENDO 

VITAMINAS DO COMPLEXO B, SELÊNIO E ÔMEGA 3; COM 

ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS; DE 

QUALIDADE. EMBALAGEM DE 250 GR. 

POTE 1.717 
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110 MARGARINA COM SAL CREMOSA 500GR; CONTENDO 

VITAMINAS DO COMPLEXO B, SELÊNIO E ÔMEGA 3; COM 

ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS; DE 

QUALIDADE. EMBALAGEM DE 500 GR. 

POTE 2.187 

111 MASSA ALIMENTÍCIAS  SECA (MACARRÃO CORTADO ). 

PCT 500 GR MASSA DE SÊMOLA OU COM  OVOS 

PCT 215 

112 MELANCIA. SEM SUJIDADES, BROTOS OU 

APODRECIMENTO, DEVE ESTAR CONSISTENTE, 

APRESENTAR CHEIRO E COR CARACTERÍSTICOS. 

KG 1.300 

113 MELÃO SEM SUJIDADES, BROTOS OU APODRECIMENTO, 

DEVE ESTAR CONSISTENTE, APRESENTAR CHEIRO E COR 

CARACTERÍSTICOS. 

KG 580 

114 MILHO PARA CANJICA COM  500G. VARIEDADE BRANCA, 

TIPO I, CONSTITUÍDO DE GRÃOS INTEIROS, SÃOS, LIVRE 

DE SUJIDADES, SABOR CARACTERÍSTICO, 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ATÓXICA. 

PACOTE 663 

115 MILHO PARA PIPOCA COM 500G. MILHO DE PIPOCA, DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, BENEFICIADO, POLIDO, LIMPO, 

ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

PACOTE 893 

116 MILHO VERDE EM CONSERVA PESO DRENADO 200G. UNID 910 

117 MORTADELA FATIADA 1KG. CONSTITUÍDA DA MISTURA 

DE CARNES BOVINA E SUÍNAS MISTURADAS E 

TRITURADAS, COMPOSTA DE CONDIMENTOS E OUTRAS 

SUBSTÂNCIAS ALIMENTARES, APRESENTANDO NO 

MÁXIMO 10% DE CUBOS DE TOUCINHO E ATE 25% DE 

UMIDADE, DE PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTO DE 

SUJIDADES E OUTRAS SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS A SUA 

COMPOSIÇÃO. 

KG 1.137 

118 ÓLEO DE SOJA REFINADO COM 900ML. OBTIDO DE UM 

ÚNICO VEGETAL, COM APRESENTAÇÃO, ASPECTO, 

CHEIRO, SABOR E COR PECULIAR, ISENTO DE RANÇO E 

OUTRAS CARACTERÍSTICAS INDESEJÁVEIS, TIPO I, EM 

EMBALAGEM TIPO PETTI. 

LATA 1.150 

119 ORÉGANO DE 20 GR. PRODUTO DEVE SER PURO, SEM 

MISTURA, LIVRES DE SUJIDADES E MATERIAIS 

ESTRANHOS A SUA ESPÉCIE, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 

20 GRAMAS CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 

DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO 

MÍNIMO 06 MESES 

PCT 720 

120 OVOS DE GALINHA DE GRANJA. TAMANHO GRANDE, SEM 

DEFEITOS GRAVES, PODRIDÃO, DANOS PROFUNDOS, 

DUZIA 1.556 
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DESIDRATAÇÃO OU VIROSE, OCO, DESCOLORADO, 

PASSADO OU TORTO. 

121 PÃO DE FORMA INTEGRAL 400 GR PCT 290 

122 PEITO DE FRANGO EM PEDAÇOS (FILÉ). RESFRIADO, 

PARTES INTEIRAS, SEM OSSO, SEM PELE, SEM TEMPERO, 

COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, SEM 

MANCHAS E PARASITAS, ACONDICIONADOS EM 

EMBALAGENS PRIMÁRIAS, DE PLÁSTICOS ATÓXICOS 

P/USO ALIMENTOS, DEVIDAMENTE SELADAS E S/FECHOS. 

KG 1.295 

123 PEPINO. CASCA CONSISTENTES, SEM ODOR, SUJIDADES, 

SINAIS DE APODRECIMENTO OU CORPOS ESTRANHOS. 

KG 425 

124 PÊRA. AMADURECIDA, SEM SUJIDADES, SEM SINAIS DE 

CORPOS ESTRANHOS, INSETOS OU LARVAS. CASCA 

ÍNTEGRA E TAMANHO UNIFORME, SEM SINAIS DE 

APODRECIMENTO OU MACHUCADOS. 

KG 460 

125 PICOLÉ CREMOSO, SABORES VARIADOS PESO 

APROXIMADO DE 60G, FABRICADO ATRAVÉS DO 

PROCESSO ADEQUADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 

VIGENTE, EMBALADO INDIVIDUALMENTE, CONTENDO A 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 

DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 

UNID 5.560 

126 PICOLÉ DE FRUTAS, SABORES VARIADOS PESO 

APROXIMADO DE 60G, FABRICADO ATRAVÉS DO 

PROCESSO ADEQUADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 

VIGENTE, EMBALADO INDIVIDUALMENTE, CONTENDO A 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 

DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 

UNID 5.500 

127 PIMENTÃO. GRUPO RETANGULAR, SUB-GRUPO VERDE, 

CLASSE COM APROXIMADAMENTE 10 CM E MENOR DE 12 

CM, SEM DEFEITOS GRAVES, PODRIDÃO, MURCHOS, 

QUEIMADOS, DANOS NÃO CICATRIZADOS, DEFORMADOS 

E COM AUSÊNCIA DE PEDÚNCULO. 

KG 525 

128 PIRULITO COM 50 UNIDADES. PCTE COM 600GR PACOTE 747 

129 POLPA DE FRUTAS 1 KG. CONGELADA COM ADIÇÃO 

AGUA DE NO MAXIMO10% ASPECTO, COR E CHEIRO 

PRÓPRIO ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ATÓXICA 

DE 1 KG (SABORES VARIADOS EXCETO MARACUJÁ). 

KG 3.925 

130 PROTEÍNA DE SOJA TEXTURIZADA, SEM FERMENTAÇÃO, 

OBTIDO. POR PROCESSAMENTO TECNOLÓGICO 

ADEQUADO A PARTIR DE FARINHA DE SOJA 

PACOTE 240 
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DESENGORDURADA PROTEÍNA ISOLADO DE SOJA E 

PROTEÍNA CONCENTRADA DE SOJA PACOTE 400GR 

131 QUEIJO MINAS TRADICIONAL PEÇA. PEÇA 300 

132 QUEIJO MUSSARELA. KG 820 

133 QUEIJO PARMESÃO, RALADO, EMBALAGEM COM 

APROXIMADAMENTE 100G, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 

LOTE, VALIDADE, PESO LIQUIDO, REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE E/OU AGRICULTURA. 

PCT 120 

134 QUIABO. NÃO DEVE APRESENTAR CORPOS ESTRANHOS E 

SUJIDADES, DEVE ESTAR CONSISTENTE. 

KG 800 

135 REFRIGERANTE 2 LITROS. COMPOSTO DE ÁGUA 

GASEIFICADA, EDULCORANTE ARTIFICIAL, SENDO 

PERMITIDO CICLAMATO SÓDICO, SACARINA SÓDICA E 

ADITIVO, ISENTO DE CORANTES ARTIFICIAIS, LIVRE DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS EM EMBALAGEM TIPO 

PETI. 

UNID 4.218 

136 REPOLHO BRANCO. GRUPO VERDE (BRANCO), COM 

FORMATO DA CABEÇA REDONDO, FOLHAS LISAS 

PESANDO ENTRE UM A 1,5 KG, SEM DEFEITOS GRAVES, 

PODRIDÃO, RACHADURAS, DANOS PROFUNDOS, SEM 

MANCHAS OU DANOS SUPERFICIAIS. 

KG 1.185 

137 REPOLHO ROXO. COM FORMATO DA CABEÇA REDONDO, 

FOLHAS LISAS PESANDO ENTRE UM A 1,5 KG, SEM 

DEFEITOS GRAVES, PODRIDÃO, RACHADURAS, DANOS 

PROFUNDOS, SEM MANCHAS OU DANOS SUPERFICIAIS. 

KG 425 

138 REQUEIJÃO CREMOSO LIGHT 200GR. UNID 170 

139 RÚCULA, DE 1ª QUALIDADE, TENRA E FRESCA, ISENTA DE 

MATERIAL TERROSO, COM COLORAÇÃO UNIFORME E 

SEM MANCHAS, LIVRE DE ENFERMIDADES. 

EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, 

CONFORME QUANTIDADE SOLICITADA, APRESENTANDO 

NA EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM. 

UNID 630 

140 SAL MOÍDO E IODADO COM 1KG. PCT 628 

141 SALSICHA TIPO HOT-DOG. FRESCA COM CONDIMENTOS 

TRITURADOS E COZIDOS, PESANDO APROXIMADAMENTE 

50G POR UNIDADE. 

KG 1.408 

142 SARDINHA COM 130G. PREPARADOS COM PESCADO 

FRESCO, LIMPO, VISCERADO, APRESENTAÇÃO: INTEIRA 

UNID 300 
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COM ESPINHA, CONSERVADO EM ÓLEO COMESTÍVEL, 

COM ASPECTO, COR CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, ISENTO 

DE FERRUGEM E DANIFICAÇÃO DAS LATAS, SUJIDADES, 

PARASITOS E LARVAS, PESO DRENADO 83G. 

143 SORVETE DE MASSA, OBTIDO A PARTIR DA MISTURA DE 

GORDURAS E PROTEÍNAS, COM ACRÉSCIMO DE LEITE, 

ATRAVÉS DE PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO, 

ADMITINDO ADIÇÃO DE ADITIVOS PERMITIDOS, DE 

SABORES VARIADOS, DIZERES DE ROTULAGEM, DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, INFORMAÇÃO DOS 

INGREDIENTES E COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL, ISENTO 

DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, COM ASPECTO, 

ODOR E SABOR PRÓPRIOS, CONSERVADO PARA 

CONSUMO NA TEMPERATURA MÁXIMA DE 5 GRAUS 

NEGATIVOS, BALDE 10 LITROS 

BALDE 312 

144 SUCO DE GARRAFA SABOR CAJÚ 500 ML. PREPARADO 

LIQUIDO PARA REFRESCO, SABOR DE CAJÚ, COMPOSTO 

DE AÇÚCAR LÍQUIDO INVERTIDO, SUCO NATURAL 

CONCENTRADO DA FRUTA, BENZOATO DE SÓDIO, 

AROMA NATURAL DA FRUTA, CONSERVANTE, 

ACIDULANTE, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 

PRÓPRIO, ISENTO DE PARASITAS, SUJIDADES E LARVAS. 

GARRAFA 809 

145 SUCO DE GARRAFA SABOR GOIABA 500 ML. PREPARADO 

LIQUIDO PARA REFRESCO, SABOR DE GOIABA, 

COMPOSTO DE AÇÚCAR LÍQUIDO INVERTIDO, SUCO 

NATURAL CONCENTRADO DA FRUTA, BENZOATO DE 

SÓDIO, AROMA NATURAL DA FRUTA, CONSERVANTE, 

ACIDULANTE, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 

PRÓPRIO, ISENTO DE PARASITAS, SUJIDADES E LARVAS. 

GARRAFA 999 

146 SUCO DE GARRAFA SABOR MARACUJÁ 500 ML. 

PREPARADO LIQUIDO PARA REFRESCO, SABOR DE 

MARACUJÁ, COMPOSTO DE AÇÚCAR LÍQUIDO 

INVERTIDO, SUCO NATURAL CONCENTRADO DA FRUTA, 

BENZOATO DE SÓDIO, AROMA NATURAL DA FRUTA, 

CONSERVANTE, ACIDULANTE, COM ASPECTO, COR, 

CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, ISENTO DE PARASITAS, 

SUJIDADES E LARVAS. 

GARRAFA 831 

147 SUCO DE GARRAFA SABOR TAMARINDO. 500 ML 

PREPARADO LIQUIDO PARA REFRESCO, SABOR DE 

TAMARINDO, COMPOSTO DE AÇÚCAR LÍQUIDO 

INVERTIDO, SUCO NATURAL CONCENTRADO DA FRUTA, 

BENZOATO DE SÓDIO, AROMA NATURAL DA FRUTA, 

CONSERVANTE, ACIDULANTE, COM ASPECTO, COR, 

GARRAFA 481 
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CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, ISENTO DE PARASITAS, 

SUJIDADES E LARVAS. 

148 SUCO PRONTO SABORES VARIADOS 200ML. UNID 1.750 

149 TEMPERO ALHO E SAL. EMBALAGEM PLÁSTICA 

TRANSPARENTE ATÓXICA DE 400G. 

PCT 154 

150 TEMPERO BAIANO PCT 50 GR. PRODUTO DEVE SER 

MOÍDO E PURO, SEM MISTURA, LIVRES DE SUJIDADES E 

MATERIAIS ESTRANHOS A SUA ESPÉCIE, EMBALAGEM 

PLÁSTICA DE 50 GRAMAS CONTENDO IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 

VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES 

PACOTE 147 

151 TOMATE. COR SALADA, CLASSE OU CALIBRE MAIOR QUE 

6 E MENOR QUE 8CM, SEM DEFEITOS GRAVES, PODRIDÃO 

E PODRIDÃO APICAL, PASSADO, QUEIMADO, DANOS 

PROFUNDOS OU POR GEADAS, DEFORMADOS, 

MANCHADOS, IMATUROS OU OCADOS. 

KG 3.005 

152 TOUCINHO KG. MAGRO DE BARRIGA COM CARNE, EM 

MANTA, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, SEM RANÇO, 

NAO PEGAJOSA. 

KG 250 

153 VAGEM KG. BOA QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES, LIVRE DE ENFERMIDADES, MATERIAL 

TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, SEM DANOS 

FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE. 

KG 370 

154 FEIJÃO PRETO, TIPO 1 COM 1KG, GRUPO 1, VARIEDADE 

TIPO I, NOVO, CLASSE PRETO, TEOR MÁXIMO DE 

IMPUREZAS DE 2%, CONSTITUÍDO DE GRÃOS INTEIROS, 

SÃOS, ISENTOS DE MATERIAIS TERROSOS, SUJIDADES, 

EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA 

PCT 215 

155 VINAGRE DE ÁLCOOL COM 750ML AGUA POTÁVEL, 

FERMENTADO ACÉTICO DE ÁLCOOL E CONSERVADOR 

INS 244, ACIDEZ VOLÁTIL DE 4,0%, LIVRE DE SUJIDADES, 

MATERIAL TERROSO, E DETRITOS DE ANIMAIS E 

VEGETAIS, COM VALIDADE MÍNIMA 10 MESES A CONTAR 

DA DATA DA ENTREGA, ACONDICIONADO EM FRASCO 

PLÁSTICO, COM TAMPA INVIOLÁVEL, 

HERMETICAMENTE FECHADO, CONTENDO 750 ML 

UNID 360 

156 VINAGRE DE FRUTA MAÇÃ COM 750ML AGUA POTÁVEL, 

FERMENTADO ACÉTICO DE ÁLCOOL E CONSERVADOR 

INS 244, ACIDEZ VOLÁTIL DE 4,0%, LIVRE DE SUJIDADES, 

MATERIAL TERROSO, E DETRITOS DE ANIMAIS E 

UNID 183 
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VEGETAIS, COM VALIDADE MÍNIMA 10 MESES A CONTAR 

DA DATA DA ENTREGA, ACONDICIONADO EM FRASCO 

PLÁSTICO, COM TAMPA INVIOLÁVEL, 

HERMETICAMENTE FECHADO, CONTENDO 750 ML 

157 MISTURA PARA O PREPARO DE MINGAU DE AVEIA E 

ARROZ SACHE 230G PREPARO INSTANTÂNEO, 39% DE 

AVEIA INTEGRAL, FONTE DE VITAMINAS ACD, FERRO E 

ZINCO 

UNID 200 

158 GOIABADA 1KG, INGREDIENTES - POLPA DE GOIABA, 

AÇÚCAR, ACIDULANTE ACIDO CÍTRICO E CONSERVADOR 

BENZOATO DE SÓDIO 

UNID 270 

159 FOLHAS DE LOURO 8G PRODUTO DEVE SER PURO, SEM 

MISTURA, LIVRES DE SUJIDADES E MATERIAIS 

ESTRANHOS A SUA ESPÉCIE, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 

08 GRAMAS CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO 

MÍNIMO 06 MESES 

PCT 145 

160 COENTRO CAROÇO 25G, PRODUTO DEVE SER PURO, SEM 

MISTURA, LIVRES DE SUJIDADES E MATERIAIS 

ESTRANHOS A SUA ESPÉCIE, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 

25 GRAMAS CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 

DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO 

MÍNIMO 06 MESES 

PCT 100 

161 PIMENTA DO REINO 25G, PRODUTO DEVE SER MOÍDO E 

PURO, SEM MISTURA, LIVRES DE SUJIDADES E 

MATERIAIS ESTRANHOS A SUA ESPÉCIE, EMBALAGEM 

PLÁSTICA DE 25 GRAMAS CONTENDO IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 

VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES 

PCT 100 

 

162 

ACAFRAO 70G, PRODUTO DEVE SER MOÍDO E PURO, SEM 

MISTURA, LIVRES DE SUJIDADES E MATERIAIS 

ESTRANHOS A SUA ESPÉCIE, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 

70 GRAMAS CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 

DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO 

MÍNIMO 06 MESES 

PCT 340 

163 KETCHUP TRADICIONAL FRASCO COM 400G, 

INGREDIENTES - TOMATE, AÇÚCAR, VINAGRE, SAL, 

AMIDO MODIFICADO, CONDIMENTOS, ACIDULANTE 

ACIDO LÁTICO, CONSERVADOR SORBATO DE POTÁSSIO 

E AROMATIZANTE 

FRASCO 222 

164 UVA PASSA ESCURA SEM SEMENTES PACOTE COM 100G PCT 250 
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165 BISCOITO RECHEADO PACOTE COM 120G, COM 

CASQUINHA CROCANTE E SABORES DIVERSOS 

PCT 4.100 

166 WAFER RECHEADO PACOTE COM 825G, WAFER 

RECHEADO COM CREME DE CASTANHA-DE-CAJU E 

COBERTURA DE CHOCOLATE, PACOTE COM 50 UNIDADES 

DE 16,5G 

PCT 100 

167 CREME DE LEITE, UHT, TEOR DE GORDURA DE 25%, EM 

EMBALAGEM DO TIPO TETRA PAK DE 200 GR. 

INGREDIENTES: CREME DE LEITE, LEITE EM PÓ 

DESNATADO, ESPESSANTE GOMA XANTANA E 

ESTABILIZANTES FOSFATO DISSÓDICO E CITRATO DE 

SÓDIO. HOMOGENEIZADO. NÃO CONTÉM GLÚTEN. COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 

DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

UNID 470 

 

1.2 – O valor médio unitário estimado dos respectivos itens, objeto do processo, 

auferido através de pesquisa prévia de preços praticados no mercado, terá caráter 

sigiloso e se tornará público apenas e imediatamente após o encerramento do envio 

de lances, conforme prevê o artigo 15 do Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro 

de 2019. 

2-JUSTIFICATIVA DAS AQUISIÇÕES 

2.1-  As aquisições pretendidas justificam-se pela necessidade de atender as requisições 

das Secretarias Municipais Requisitantes, por ser necessária à manutenção das atividades 

diárias e essenciais desempenhadas pela Prefeitura Municipal e suas Unidades Gestoras.  

3-DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

3.1 – Os materiais ora licitados deverão ser entregues conforme solicitação da Secretaria 

Municipal requisitante, mediante ordem de fornecimento emitida pelo setor de Compras 

da Prefeitura;  

3.2 – A Prefeitura Municipal reserva-se o direito de não aceitar os produtos que estiverem 

em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório e seus anexos, podendo 

aplicar as penalidades permitidas na Lei nº. 8.666/93; 

 

3.3 - A entrega dos produtos deverá ocorrer em quantas parcelas forem necessárias para 

atender as requisições, conforme programação das Secretarias Municipais Requisitantes, 

sendo que o prazo de entrega será de até 20 (vinte) dias consecutivos, a contar do 

recebimento da ordem de fornecimento, expedida pela Divisão de Compras da Prefeitura 

Municipal, e a licitante que vier a ser decretada vencedora ficará sujeita às sanções 

previstas no Item 17 e seguintes do presente edital convocatório. 
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3.4 - Constatadas irregularidades na entrega do objeto licitado, a secretaria requisitante 

poderá: 

3.4.1 - Se disser respeito à especificação, a Administração Municipal poderá rejeitá-lo no 

todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis; 

3.4.2 - Na hipótese de substituição, a empresa fornecedora do produto, deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

3.4.3 - Se disser respeito à diferença de quantitativo ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

3.4.4 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, uma vez verificado o 

atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas.  

3.5 - Não serão recebidos materiais que, após confirmação, no ato da entrega, tenham sido 

transportados com outros produtos de natureza tóxica, que estejam com suas embalagens 

adulteradas ou, que o veículo de transporte apresente sujidades e/ou temperatura 

inadequada; 

3.6 - A empresa vencedora será responsável pelo transporte dos produtos até o local 

indicado, bem como pelo seu descarregamento quando solicitado, neste edital, devendo 

entregá-lo em condições adequadas para a aplicação, sob pena de devolução dos produtos. 

 

4-CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1- Os pagamentos decorrente dos fornecimentos do objeto desta licitação serão 

efetuados pela Prefeitura Municipal de São Francisco/MG, por processo legal, até 30 

(trinta) dias após apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestado o recebimento dos 

produtos; 

4.2- Todos os documentos apresentados na fase de habilitação deverão encontrar-se com 

prazo de validade vigente na data do pagamento. Caso contrário, documento(s) 

atualizado(s) deverá(ão) ser reapresentado(s); 

4.3- Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento 

será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

5-DAS OBRIGAÇÕES 

I- Da Contratada:  

a) – Fornecer os materiais, no local informado pela requisitante, com o acompanhamento 

do Departamento de ALMOXARIFADO CENTRAL, situado na Av. Oscar Caetano, nº 

1.901 – Bairro: Santo Antônio – nesta cidade, no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

consecutivos, a contar do recebimento da ordem de fornecimento, e em conformidade 

com as especificações contidas no termo de referência; 
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b)-Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação que deu origem a este ajuste; 

c)-Assumir, com exclusividade, todos os encargos, impostos e taxas que forem devidos 

em decorrência do objeto deste processo, bem como as contribuições devidas à 

Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, 

trânsito, e outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado; 

d)-Assumir, como exclusivamente suas, as responsabilidades pela idoneidade e pelo 

comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer 

prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros; 

e)- Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, a comprovação de estarem sendo 

satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais; 

f)- Responder perante ao Contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos 

decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento 

sob a sua responsabilidade ou por erro relativos à execução do ajustado; 

g)-Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração 

de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de descontos 

para o Contratante; 

h)-Instruir o processo de fornecimento do objeto licitado com as notas fiscais 

correspondentes, juntando cópia da solicitação de entrega (requisição). 

II- Da Contratante:  

a)- Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 

b)- Fornecer e colocar à disposição da Contratada todos os elementos e informações que 

se fizerem necessários à execução do fornecimento; 

c)- Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste processo; 

d)- Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento deste objeto; 

e)- Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f)-Acompanhar a entrega do objeto licitado efetuada pela Contratada, podendo intervir 

durante a sua execução, para fins de ajustes ou suspensão.  

São Francisco / MG, 18 de Janeiro de 2022. 

 

Miguel Paulo Souza Filho 

Prefeito Municipal 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2022. 

 

À Prefeitura Municipal de São Francisco / MG.   

Prezados Senhores, 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022 - Comissão de Pregão - Carta-Proposta de 

Fornecimento. Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos itens abaixo 

discriminados, conforme Anexo I – Termo de Referência, que integra o instrumento 

convocatório da licitação em epígrafe. 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

REPRESENTANTE: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 

CPF: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

2-CONDIÇÕES GERAIS 

2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 

presente licitação. 

 

Item Und Quant. Descrição. P.unit. P.total. 

      

Valor Global ..............................................................................................................  

 

VALOR DA PROPOSTA: (expresso em algarismos e por extenso) R$ _____________ 

(_____________________________________________________________________). 

2.2. A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do Pregão. 

2.3- O Prazo de Entrega, Fornecimento e Condições de Pagamento conforme o edital 

convocatório.  

2.4-O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno 

fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.), cotados 

separados e incidentes sobre a prestação de serviços.  

2.5- Declaramos aceitar as condições expressas no Edital em anexo, e nas Leis n° 

10.520/02, 123/06, Lei Federal 8.666/93 e Decreto 10.024/2019, com as atualizações que 

lhe foram introduzidas. 

  

  Local: ........................................... Data: .........../.............../2022. 

 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável legal. 
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ANEXO III 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2022. 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

  

(Nome / razão social da empresa) 

_____________________________________________________________________ 

CNPJ N.º: ___________________________________ com sede na 

_________________________________ (endereço completo), por intermédio de seu 

representante legal, infra-assinado, para cumprimento do previsto no inciso VII do 

artigo 4.º da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, publicada no DOU de 18/07/2002, 

DECLARA expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

exigidos para participação no Pregão Eletrônico n.º 002/2022. 

  

Cidade: ___________,  (___) de ___________ de 2022. 

 

 

 

Razão Social da Empresa, 

Nome do responsável legal. 

N.° do documento de identidade. 
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ANEXO IV 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2022. 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME/EPP 

 

  

A empresa ................................................., inscrita no CNPJ nº..............................., por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a)........................................., portador(a) da Carteira 

de Identidade nº............................e o CPF nº................................., DECLARA, para fins legais, sob 

as penas da lei,  de que cumpre os requisitos legais para a sua qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 

Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial 

quanto ao seu art. 3º; que está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 

da referida Lei Complementar e que não se enquadra nas situações relacionadas no §4º do art. 3º da 

citada Lei Complementar. 

 

____________________________ , _______ de ______________ de 2022. 

 

______________________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável legal. 

N.° do documento de identidade 
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ANEXO V 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2022. 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

 

A Empresa ___________________________ CNPJ N.º _______________,(endereço 

completo)______________ Nº_______, Bairro________________________, Cidade 

____________-_______- neste ato representada  por seu proprietário/ sócio-gerente ou 

representante por procuração, o Sr. __________________________, brasileiro, (estado 

civil)__________________, profissão____________________, portador da Carteira de 

Identidade nº ____________- SSP ______, inscrito no CPF/MF sob o nº 

_________________________. Declara que não há no quadro de pessoal desta Empresa, 

empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e, de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do Inciso XXXIII do art. 7°, da Constituição 

Federal e art. 27, V, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993, sob a nova redação da Lei 

n.° 9.854, de 27 de outubro de 1.999. 

 

 

(localidade)_______, de ____________de 2022. 

 

 

______________________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável legal. 

N.° do documento de identidade 
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ANEXO VI 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2022. 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO. 

 

(Nome da empresa), sediada (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

…........................, por intermédio do seu representante legal o Sr.(a) …...................., 

portador da Carteira de Identidade nº …......................... e do CPF nº …................, 

DECLARA, sob as penas da lei, que não incorre em qualquer das condições impeditivas, 

especificando:  

1 - Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;  

2 - Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública;  

3 - Que não foi apenada com rescisão de contrato quer por deficiência dos serviços 

prestados, quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 05 (cinco) 

anos;  

4 - Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9º da Lei Federal 

nº 8.666/93 consolidada pela Lei Federal nº 8.883/94.  

E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, 

comprometendo-se a comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

FRANCISCO/MG à ocorrência de quaisquer fatos supervenientes impeditivos da 

habilitação, ou que comprometam a idoneidade da proponente, nos termos do artigo 32, 

parágrafo 2º, e do artigo 97 da Lei 8.666/93, e suas alterações.  

(localidade)_______, de ____________de 2022. 

 

______________________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável legal. 

N.° do documento de identidade 
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ANEXO VII 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2022. 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VERACIDADE 

 

  

(Nome / razão social da empresa) 

_____________________________________________________________________ 

CNPJ N.º: ___________________________________ com sede na 

_________________________________ (endereço completo), por intermédio de seu 

representante legal, infra-assinado, DECLARA expressamente que cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme 

previsto nos Parágrafos 4º e 5º do artigo 26 do Decreto Federal nº 10.024/2019. 

  

Cidade: ___________,  (___) de ___________ de 2022. 

 

 

 

 

Razão Social da Empresa, 

Nome do responsável legal. 

N.° do documento de identidade. 
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ANEXO VIII - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____/2022. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2022. 

 

Aos ___ (   ) dias do mês de  __________ de _____, na sala de licitações, na sede da 

Prefeitura Municipal de São Francisco/MG, situada na Rua Montes Claros, nº. 243, 

centro, nesta cidade, o Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Sr. 

__________________________, brasileiro, casado, portador da C.I. nº ___________, 

expedida pela ______ e CPF sob o nº ______________, nos termos do art. 15 da Lei 

Federal 8.666/93, da Lei 10.520/02, das demais normas legais aplicáveis, em face da 

classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 002/2022, 

PARA REGISTRO DE PREÇOS, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, devidamente 

homologada pela autoridade administrativa, conforme Processo Licitatório nº. 

004/2022, RESOLVE registrar os preços para os futuros fornecimentos, tendo como 

beneficiário, o licitante: ____________________________________, localizado na rua 

___________________, n°____ no bairro ________________, na cidade de 

__________________, estado de _________________, cujo CNPJ é 

_________________________, neste ato representado por 

___________________________________, conforme especificações a seguir 

discriminadas. 

 

01 - DO OBJETO 

A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para futuras e eventuais 

Aquisições de Gêneros Alimentícios, destinados a atender as necessidades das 

Secretarias Municipais da Administração Pública do Município de São 

Francisco/MG, a serem realizadas de forma parcelada, conforme especificação 

abaixo: 

 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS Valor Unit. Valor Total 

      

 

02 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

I - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a contar da 

data de sua assinatura. 
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II - Nos termos do art. 15, parágrafo 4º, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 

8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o município não 

será obrigado à contratação referida nesta ata. 

III - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal 8.666/93, com 

as alterações que lhe foram impostas pela Lei Federal 8.883/94, a presente Ata de Registro 

de Preços será, cancelada, garantidos, às suas detentoras, o contraditório e a ampla defesa. 

03 - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

I - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para contratação do 

respectivo objeto, por todos os Órgãos da Administração direta e indireta do Município. 

04 - DO PREÇO 

I - Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços 

são os constantes da cláusula 01, de acordo com a respectiva classificação no certame. 

II - Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas as disposições da 

legislação pertinente, assim como as cláusulas e condições constantes do Edital 

Convocatório, que integra o presente instrumento de compromisso. 

III - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante das propostas 

apresentadas pelas empresas detentoras da presente Ata, as quais também a integram. 

05 - DO PAGAMENTO 

I - Em todos os fornecimentos, o pagamento será feito por crédito em conta corrente na 

instituição bancaria, ou excepcionalmente, pela Secretaria da Fazenda, em até 30 (trinta) 

dias, após recebimento definitivo pela unidade requisitante do objeto, mediante 

apresentação da respectiva Nota Fiscal. 

II - O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas 

exigibilidades, e só será efetuado mediante comprovação de regularidade das obrigações 

fiscais, trabalhistas e em especial junto ao INSS, relativamente à competência 

imediatamente anterior àquela a que se refere a remuneração auferida; 

III - Não será efetuado qualquer pagamento à detentora da ata enquanto houver pendência 

de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade; 

IV - O preço referido registrado inclui todos os custos e benefícios decorrentes do 

fornecimento dos produtos, de modo a constituírem a única e total contra prestação; 

V - O Município poderá sustar o pagamento a que a contratada tenha direito, enquanto 

não sanados os defeitos, vícios ou incorreções resultantes do fornecimento. 

VI - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados 

exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 

financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao 

mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte formula:   

 



          PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO 
   ESTADO DE MINAS GERAIS 

                      Av. Montes Claros nº 243 – Centro – CEP 39.300-000 – CNPJ 22.679.153/0001-40 

 
 

51 

 

 

I= (TX/100)  

EM = I x N x VP, onde:  

I = Índice de atualização financeira;  

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  

EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela em atraso.  

 

06 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

I - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os 

pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente 

estiver prevista para data posterior a do seu vencimento. 

II - Se a qualidade dos materiais entregues não corresponder às especificações exigidas, 

no edital do Pregão que precedeu a presente Ata, a remessa do material apresentado será 

devolvida à detentora para substituição, no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

III - Cada entrega deverá ser efetuada mediante ordem de fornecimento, emitida pela 

unidade requisitante, devendo dela constar: a data, o valor unitário do produto, a 

quantidade pretendida, o local para a entrega, o carimbo e a assinatura do responsável. 

IV - Os materiais deverão ser entregues acompanhados da nota-fiscal ou nota-fiscal 

fatura, conforme o caso. 

V - A empresa fornecedora, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento enviada 

pela unidade requisitante, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a 

data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao 

recebimento. 

VI - A cópia da ordem de fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida 

para a unidade requisitante, a fim de ser anexada ao processo de administração da ata. 

VII - A Prefeitura Municipal reserva-se o direito de não aceitar os produtos que estiverem 

em desacordo com o previsto no instrumento convocatório e seus anexos, podendo aplicar 

as penalidades permitidas na Lei nº. 8.666/93. 

07 - DAS PENALIDADES 

7.1. - Recusando-se a vencedora a assinatura da ata sem motivo justificado, caracterizará 

o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se à multa equivalente a 10% 

do valor de sua proposta, sem prejuízo da aplicação da sanção administrativa de 

suspensão temporária do direito de licitar pelo prazo de até cinco anos. 

7.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas na ata, erros ou atrasos 

no seu cumprimento, infringência do art. 71 da Lei Federal 8.666/93 e quaisquer outras 
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irregularidades, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes 

sanções: 

7.2.1. advertência; 

7.2.2. multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 30o (trigésimo) dia de atraso, 

no fornecimento dos produtos, sobre o valor da parcela, por ocorrência; 

7.2.3. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo total do ajustado, no caso de 

atraso superior a 30 (trinta) dias, com a consequente rescisão da ata, quando for o caso; 

7.2.4. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata, nos casos: 

a) inobservância do nível de qualidade dos fornecimentos; 

b) transferência total ou parcial da execução do objeto a terceiros; 

c) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal da 

Contratante; 

d) descumprimento de cláusula contratual, quando for o caso. 

7.2.5. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 

defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

7.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o contratante 

promova sua reabilitação. 

7.3. - O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao Município 

de São Francisco, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação 

ou poderá ser descontado dos pagamentos das faturas devidas pelo Município, quando for 

o caso. 

 

08 - DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS 

I - Considerado o prazo de validade estabelecido no item I da Cláusula II, da presente 

Ata, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 

1(um) ano, contado a partir da data-limite para apresentação das propostas indicadas no 

preâmbulo do edital, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, ressalvados os 

casos de revisão de registro a que se refere o Decreto instituidor do Registro de Preços. 

II - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 

reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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9 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

I - O objeto desta Ata de Registro de preços será recebido pela unidade requisitante 

consoante o disposto no art.73, I da Lei Federal 8.666/93.e demais normas pertinentes. 

II - A cada fornecimento de material serão emitidos recibos, nos termos do art. 73, I, da 

Lei Federal 8.666/93. 

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

I - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 

Pela Administração, quando: 

A - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

B - a detentora não retirar qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a 

Administração não aceitar sua justificativa; 

C - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 

preços, a critério da Administração; 

D - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 

registro de preços, se assim for decidido pela Administração; 

E - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

F - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 

Administração; 

G - a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste 

item, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 

juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de 

Registro de Preços. 

*no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 

será feita por publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, 

considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação. 

 

Pelas detentoras, quando: 

 

A - mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as 

exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando 

comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a 

XVI, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 8.883/94. 

B - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser 

formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Administração a aplicação 

das penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 
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11 - DA AUTORIZAÇÃO PARA FORNECIMENTO 

I – Os fornecimentos dos materiais, objeto da presente Ata de Registro de Preços, serão 

autorizadas por cada secretaria municipal requisitante, caso a caso, de acordo com cada 

necessidade e de forma parcelada. 

12 – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

I - O setor competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto desta licitação 

será de responsabilidade de cada Secretaria Municipal Requisitante, com o 

acompanhamento do Departamento de Almoxarifado Central, conforme a solicitação, 

observado o artigo 67, da Lei Federal no  8.666/93. 

13 – DAS OBRIGAÇÕES 

I- Da Contratada:  

a) – Entregar os materiais em perfeito estado de conservação, no local informado pela 

requisitante, com acompanhamento do Departamento de ALMOXARIFADO 

CENTRAL, situado na Av. Oscar Caetano, nº 1.901 – Bairro: Santo Antônio – nesta 

cidade, no prazo máximo de 20 (vinte) dias consecutivos, a contar do recebimento da 

ordem de fornecimento, e em conformidade com as especificações contidas no termo de 

referência; 

b)-Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação que deu origem a este ajuste; 

c)-Assumir, com exclusividade, todos os encargos, impostos e taxas que forem devidos 

em decorrência do objeto deste processo, bem como as contribuições devidas à 

Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, 

trânsito, e outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado; 

d)-Assumir, como exclusivamente suas, as responsabilidades pela idoneidade e pelo 

comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer 

prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros; 

e)- Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, a comprovação de estarem sendo 

satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais; 

f)- Responder perante ao Contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos 

decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento 

sob a sua responsabilidade ou por erro relativos à execução do objeto; 

g)-Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração 

de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de descontos 

para o Contratante; 

h)-Instruir o fornecimento do objeto deste ajuste com as notas fiscais correspondentes, 

juntando cópia da solicitação de entrega (requisição). 

II- Da Contratante:  
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a)- Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 

b)- Fornecer e colocar à disposição da Contratada todos os elementos e informações que 

se fizerem necessários à execução do fornecimento; 

c)- Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste processo; 

d)- Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento deste objeto; 

e)- Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f)-Fiscalizar a execução do ajustado através do órgão competente; 

g)-Acompanhar a entrega do objeto licitado efetuada pela Contratada, podendo intervir 

durante a sua execução, para fins de ajustes ou suspensão.  

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

I - Integram esta Ata, o edital convocatório do Pregão Eletrônico nº 002/2022 e as 

propostas das empresas classificadas no certame supra-numerado. 

II - Fica eleito o foro desta Comarca de São Francisco/MG para dirimir quaisquer 

questões decorrentes da utilização da presente Ata. 

III - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, Lei 

10.520/02, Decreto Federal nº 7.892 de 23/01/2013 e Decreto Federal nº 10.024 de 

20/09/2019 com suas alterações e demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, 

aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 

 

 São Francisco/MG, ___ de _______ de ____. 

 

___________________________________ 

Nome: ----------------------------------------- 

Prefeito Municipal 

 

______________________ 

SIGNATÁRIA 
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ANEXO IX - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº __________ 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO/MG E A EMPRESA 

______________________________________.  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO/MG, inscrita no CNPJ sob o 

nº 22.679.153/0001-40, com sede na Av. Montes Claros, 243 – Centro – CEP.: 39.300-

000, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Prefeito 

Municipal, o Sr. _______________________________________, brasileiro, casado, 

residente na ___________________________________, nesta cidade, portador da 

Cédula de Identidade RG nº ________________ e do CPF Nº __________________ e a 

empresa _________________________________, estabelecida na 

__________________________________, na cidade de _________________, inscrita 

no CNPJ sob nº _______________________ e Inscrição Estadual sob o nº 

___________________________, daqui por diante denominada CONTRATADA, neste 

ato representada por ____________________________, portador da Carteira de 

Identidade nº __________________, Expedida pela __________ e CPF nº 

_____________________, firmam o presente contrato mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO E DO OBJETO 

O presente contrato tem como fundamento a Lei Federal n° 10.520, de 17/7/2002 com 

subsídio da Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e suas alterações, o Decreto nº 7.892 de 

23/01/2013 e o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022 e seus anexos, devidamente 

homologado pela autoridade administrativa, a proposta da CONTRATADA, tudo parte 

integrante deste termo, independente de transcrição, tendo por objeto as futuras e 

eventuais Aquisições de Gêneros Alimentícios, destinados a atender as necessidades 

das Secretarias Municipais da Administração Pública do Município de São 

Francisco/MG, a serem realizadas de forma parcelada, conforme descrição abaixo:  

ITEM UNID QUANT DISCRIMINAÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

Importa o presente contrato o valor global de R$ _____________ 

(_____________________________), decorrente da proposta apresentada. Os preços são 

fixos e irreajustáveis, exceção feita à hipótese de fatos imprevisíveis, retardadores ou 

impeditivos na execução do ajustado, objetivando a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro inicialmente contratado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado da 

seguinte forma:  

a) -  Pela Tesouraria da Prefeitura Municipal, por processo legal, nas condições exigidas, 

até 30 (trinta) dias após a entrega efetivada do objeto licitado e apresentação da 

respectiva Nota Fiscal. No caso de pessoa Jurídica deverá ainda estar acompanhada 

da respectiva Ordem de Fornecimento e CNDs FEDERAL/INSS, FGTS e 

TRABALHISTA; 

b) - Para emissão da fatura, será tomada como base, a ordem de fornecimento, expedida 

pela Divisão de Compras da Prefeitura. 

c) -  Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento 

será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

d) - A fatura relativa ao objeto licitado deverá ser apresentada à Prefeitura para fins de 

conferência e atestação. 

e) -  Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos não superior a 15(quinze) dias, o valor 

da fatura não sofrerá acréscimos a qualquer título.  

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1 - O presente contrato tem sua vigência a partir da data de sua assinatura até 

___/____/____.  

4.2 - Quando a Contratada tiver fornecido a totalidade do objeto contratado, este termo 

de contrato se expira automaticamente, independentemente da adoção de qualquer outro 

procedimento. 

CLÁUSULA QUINTA – DA CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

O objeto deste Termo de Contrato será pago com recursos orçamentários oriundos do 

Tesouro Municipal, com a classificação funcional de cada Secretaria Municipal 

requisitante sob os números: (A SER INDICADA NO MOMENTO DA ELABORAÇÃO 

DO CONTRATO, CONFORME PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA). 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS 

PARTES 

 

I  -   DA   CONTRATADA: 

Constituem obrigações da Contratada: 

a) – Fornecimento integral do objeto licitado; 

b) – O fornecimento do objeto contratado dentro dos prazos estabelecidos, sob pena das 

sanções previstas na cláusula oitava deste contrato, por descumprimento, salvo por 

motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente justificados; 
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c) – Fica estabelecido a obrigação de manter, durante toda a execução do objeto licitado, 

em compatibilidade com as obrigações por ele(a)  assumidas, todas  as  condições  de 

habilitação e qualificação  exigidas  na  Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93 e alterações.   

d) – Responderá a Contratada administrativa e/ou judicialmente, por todos e quaisquer 

danos causados à terceiros, quando restar comprovada a sua culpa pelo evento danoso. 

 

II – DO MUNICÍPIO: 

Constituem obrigações da Contratante: 

a) – Efetuar o pagamento de acordo com o previsto na Cláusula Terceira; 

b) – Efetuar o desconto do Imposto de Renda e Proventos de Qualquer Natureza, incidente 

da fonte, sobre rendimentos pagos a qualquer título.                                                                                                                                                                       

c) Notificar, por escrito, à Contratada quaisquer irregularidades encontradas no 

fornecimento do objeto. 

Parágrafo primeiro: As obrigações resultantes do presente Registro de Preços deverão ser 

executadas fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas e as normas 

legais pertinentes, respondendo cada uma das partes pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

a) A entrega dos materiais deverá ocorrer em quantas parcelas forem necessárias para 

atender as requisições, conforme programação da secretaria Municipal requisitante, sendo 

que a licitante ficará sujeita às sanções previstas na cláusula oitava deste contrato, por 

descumprimento, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente 

justificados; 

b) A entrega dos materiais deverá ser realizada diretamente nas dependências do 

ALMOXARIFADO CENTRAL, situado na Av. Oscar Caetano, nº 1.901 – Bairro: Santo 

Antônio – nesta cidade, no prazo máximo de 20 (vinte) dias consecutivos, a contar do 

recebimento da ordem de fornecimento, e em conformidade com as especificações 

contidas no termo de referência. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 

8.1 - Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste contrato, erros ou 

atrasos no cumprimento do ajustado, infringência do art. 71 da Lei Federal 8.666/93 e quaisquer 

outras irregularidades, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao licitante as 

seguintes sanções: 

8.1.1. advertência; 

8.1.2. multa de: 

8.1.2.1- 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 30o (trigésimo) dia de atraso, da entrega 

do produto, sobre o valor da parcela, por ocorrência; 
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8.1.2.2- 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do total do ajustado, no caso de atraso 

superior a 30 (trinta) dias, com a consequente rescisão do contrato; 

8.1.2.3- 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, nos casos de: 

a) inobservância do nível de qualidade dos fornecimentos; 

b) transferência total ou parcial do ajustado a terceiros; 

c) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal da 

Contratante; 

d) descumprimento de cláusula contratual, quando for o caso. 

8.1.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com o município de São Francisco por até 05 (cinco) anos; 

8.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município de São 

Francisco/MG quando a CONTRATADA deixar de cumprir as obrigações assumidas, 

praticando falta grave, dolosa ou revestida de má fé. 

Parágrafo Primeiro: As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas 

de créditos que eventualmente detenha a CONTRATADA junto ao município de São 

Francisco.  

Parágrafo Segundo: As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar 

comprovada a ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força 

maior ou caso fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

Parágrafo Terceiro: A sanção será obrigatoriamente registrada no sistema de 

cadastramento de fornecedores e no caso de suspensão de licitar, a CONTRATADA será 

descredenciada por até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste contrato e 

das demais comunicações legais.  

Parágrafo Quarto: Não será aplicada multa se, comprovadamente, o descumprimento 

das cláusulas e condições deste Registro de Preços advir de caso fortuito ou motivo de 

força maior. 

Parágrafo Quinto: Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis 

da notificação, à autoridade superior àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada até 

o julgamento do pleito. 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 

9.1. - A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de interpelação 

judicial ou extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos: 

a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, 

especificações ou prazos, por parte da CONTRATADA; 

b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA; 
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c) O conhecimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA; 

d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto das 

Licitações; 

e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO 

10.1. - O extrato do presente contrato será publicado no órgão de divulgação oficial do 

Município, que é o Diário Oficial dos Municípios Mineiros. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

11.1. - Fica eleito o foro da comarca de São Francisco/MG para solucionar quaisquer 

dúvidas quanto à execução do presente contrato. 

 

E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 

São Francisco/MG, _____ de ___________ de ____. 

 

 

___________________________________ 

Nome do Prefeito: 

CONTRATANTE 

 

 

_______________________________________________ 

Nome da Empresa: 

Representante: 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

NOME:_______________________________________ 

RG: 

 

NOME:_______________________________________ 

RG:  

 


